
Memorando 474/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 04/02/2022 às 14:11:40

Setores envolvidos:

SMVSU, SMA-PP

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

Solicitação de Licitação para colocação de Paver na Praça do Bairro São Sebastião

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:

1_Solicitacao.pdf

3_Justificativa.pdf
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 
 

 Senhor Prefeito: 

 

 

 A Secretaria De Viação, Obras e Serviços Públicos solicita a vossa 

excelência autorização Contratação de Empresa para colocação de paver e fincadinhas 

na Praça do Bairro São Sebastião, através de processo licitatório, na modalidade em 

que se enquadrar, conforme projeto básico e croqui de implantação. 

                     

 Nestes termos, 

 Pede deferimento.  

 

  

 
Chopinzinho/PR, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

Glacir Zanata 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Públicos 

 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60    e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600   -   Fax (46) 3242-8604   -  Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel        -        85560-000        -        CHOPINZINHO        -        PARANÁ 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A Secretaria De Viação, Obras e Serviços Públicos, buscando sempre 

melhorar os espaços públicos, necessita revitalizar a praça do bairro São Sebastião. 

Neste local foi construída pelo Município uma quadra de grama sintética, um 

Playground. 

Para completar essa revitalização, se faz necessário a melhoria no espaço 

destinado a praça, substituindo as calçadas existentes e ampliando as mesmas. 

Sendo que a Secretaria não possui pessoal qualificado para esse serviço, se 

faz necessário a contratação dos mesmos. 

O Município irá fornecer todo o material, paver, pó de pedra e areia para 

rejunte. 

 A Gestão do Contrato ficará a Cargo do Servidor Jovani Martins. 

 

 Chopinzinho, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
 
 
 
 

Glacir Zanata 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Públicos 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLOCAÇÃO 

DE PAVER E FINCADINHAS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de Empresa para colocação de paver e 

fincadinhas na Praça do Bairro São Sebastião. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de mão de 

obra faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe 

e equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 

contratação. 

 

3. OBJETO 

Contratação de Empresa para colocação de paver e fincadinhas na Praça do 

Bairro São Sebastião. 

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1.  Bairro São Sebastião. 
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2 

 

 

 

 

 

5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 

livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

b. Responsável Técnico pela DPLAN: 

i.  Fiscal da Obra – Kamila Villwock Harnisch. 

ii.  Fiscal Substituto – Christiano Dossa Silvestri. 

 

6. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

a. O valor global estimado para a obra é de R$ 11.440,00 (ONZE MIL, 

QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos 

respectivos saques.  

b. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 

dos serviços, especificando o valor unitário e total. 
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8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

i. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 

ii. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que 

estes não sejam de sua competência; 

iii. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 

venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 

por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ou terceiros; 

iv. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 

VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 

pertinentes, no Município, Estado e na União; 

v. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

vi. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

vii. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

viii. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 

outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando 

ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 

VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 

entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho; 
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ix. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas 

condições de uso; 

x. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os 

regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do 

trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

xi. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, 

o necessário licenciamento dos serviços, as aprovações 

respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade 

Técnica; 

xii. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-

de-obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na 

quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

xiii. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 

Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

xiv. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das 

obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 

resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 

essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 

indenização caso devida a terceiros; 

xv. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 

subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 

serviços executados; 

xvi. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim 

como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a 

execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 

fiscalização devam ser refeitos; 
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xvii. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com 

todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da 

obra; 

xviii. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo 

com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

xix. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

xx. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela 

guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de 

obras, dia e noite; 

xxi. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 

decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

b.  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

i. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

ii. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

iii. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

iv. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 

VENCEDORA terá como atender as exigências; 

v. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

9. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

a. O prazo de execução da para o lote 01 será de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da Ordem de Serviço. 

b. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão 

da ordem de serviço. A
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c. O prazo de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) 

dias, a contar da data da sua assinatura. 

d. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e 

alterações. 

e. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

 

10. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a. O regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

 

Chopinzinho/PR, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

 

Kamila Villwock Harnisch  

Arquiteta  
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Memorando 2- 474/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 04/02/2022 às 14:16:31

Setores envolvidos:

SMVSU, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

Solicito dotação orçamentária para a contratação da mão de obra de acordo com o Projeto Básico.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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Memorando 3- 474/2022

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 08/02/2022 às 08:29:28

Setores envolvidos:

SMF, SMVSU, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 Bom dia, segue termo de disponibilidade orçamentária-financeira.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

DOTACAO_VIACAO_PAVER.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DATA: 08/02/2022

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER.

VALOR R$ 11.440,00

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021
(PPA) e Lei n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária:

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos
05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000

Atenciosamente,

Rodrigo Jazynski
Divisão de Contabilidade

Luciani Monteiro Cenci
Secretaria de Finanças
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Memorando 4- 474/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/02/2022 às 08:52:40

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

Autorização inicio processo licitatório.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:

5_Correspondencia_Interna_Inicio_Autorizacao_Prefeito.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 
 
 
DATA: 08/02/2022 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
 
 

REFERÊNCIA: Contratação de Empresa para colocação de paver e fincadinhas na 

Praça do Bairro São Sebastião. 

 

 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Públicos, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito Municipal 
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  Memorando 5- 474/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/02/2022 às 08:54:43

 

Autorização inicio processo licitatório.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

Anexos:

5_Correspondencia_Interna_Inicio_Autorizacao_Prefeito.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 08/02/2022 08:56:48 1Doc EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5BEE-F5F1-088D-56FE 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 
 
 
DATA: 08/02/2022 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
 
 

REFERÊNCIA: Contratação de Empresa para colocação de paver e fincadinhas na 

Praça do Bairro São Sebastião. 

 

 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Públicos, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito Municipal 
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Memorando 6- 474/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/02/2022 às 08:56:03

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

Orçamentos.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:

ORCAMENTO_PAVER.pdf
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ANTONIO VALDECI DA SILVA 

CNPJ: 17.668.184/0001-65 

ORÇAMENTO OBJETO: MÃO DE OBRA COLOCAÇÃO DE PAVER- Praça São Sebastião 

SOLICITANTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E 

PROJETOS. 

EMPRESA: ANTONIO VALDECI DA SILVA 820.973.649-34 

CNPJ: 17.668.184/0001-65 

FONE: 46 99932 4132 

NOME P/ CONTATO: ANTONIO 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE UNIT. 
(R$) 

TOTAL 
(R$) 

Mão de obra para colocação de Paver (somente M2 470 27,00 12.690,00 

mão de obra - Praça São Sebastião) 

Mão de obra para colocação de Fincadinhas ML 105 

(somente mão de obra - Praça São Sebastião) 

TOTAL 

(Assinatura do responsável pelo orçamento) 

CPF: 820.973.649-34 

Chopinzinho, 04 de fevereiro de 2022 

8,00 840,00 

13.530,00 
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VALDUIR DA SILVA 

ORÇAMENTO OBJETO: MÃO DE OBRA COLOCAÇÃO DE PAVER- Praça São Sebastião 

SOLICITANTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E 

PROJETOS. 

EMPRESA: VALDUIR DA SILVA 03139330901 

CNPJ: 27.735.835/0001-46 

FONE: 46 99914 5892 

NOME P/ CONTATO: VALDUIR DA SILVA 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE UNIT. 
(R$) 

TOTAL 
(R$) 

Mão de obra para colocação de Paver (somente Mi 470 23,00 10.810,00 
mão de obra - Praça São Sebastião) 

Mão de obra para colocação de Fincadinhas ML 105 
(somente mão de obra - Praça São Sebastião) 

TOTAL 

(Assinatura do responsável pelo orçamento) 

CPF: 031.393.309-01 

CHOPINZINHO, 03 DE FEVEREIRO DE 2022 

6,00 630,00 

11.440,00 
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ROSEMILDO ANTONIO CAMARGO 

ORÇAMENTO OBJETO: MÃO DE OBRA COLOCAÇÃO DE PAVER- Praça São Sebastião 

SOLICITANTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E 

PROJETOS. 

EMPRESA: ROSEMILDO ANTONIO CAMARGO 

CNPJ: 22.400.184/0001-10 

FONE: 46 99983-5753 

NOME P/ CONTATO: ROSEMILDO 

DESCRIÇÃO 

Mão de obra para colocação de Paver (somente 

mão de obra - Praça São Sebastião) 

Mão de obra para colocação de Fincadinhas 

(somente mão de obra - Praça São Sebastião) 

TOTAL 

UNID. QUANTIDADE 

M2 470 

ML 105 

(Assinatura do responsável pelo orçamento) 

CPF: 036.131.289-00 

CHOPINZINHO, 04 DE FEVEREIRO DE 2022 

UNIT. TOTAL 

(R$) (R$) 

40,00 18.800,00 

10,00 1.050,00 

19.050,00 
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Memorando 7- 474/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/03/2022 às 14:19:15

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 Parecer da Comissão Permanente de Licitação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

PARECER_CPL.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 
 
 
DATA: 17/03/2022 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de EMPRESA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER 

NA PRAÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, constantes no Termo de Referência, temos a 
informar: 

 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos e pela Divisão de Planejamento e Projetos, a Comissão Permanente de 
Licitações entende ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade TOMADA DE PREÇOS, Menor Preço 
Global por Lote. 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Memorando 8- 474/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/03/2022 às 14:19:51

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 Autorização Edital

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Autorizacao_Edital.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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AUTORIZAÇÃO 
 

 

                       

                     

                     Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº 

474/2022 e considerando a formação de preços, estipulada pela Secretaria de 

Viação, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, do 

tipo menor preço global, nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como a LC 123/06 e LC147/14. 

 
Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

 

  Chopinzinho, 17 de março de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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  Memorando 9- 474/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 17/03/2022 às 14:20:18

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_DIARIO_TP_Edital_XX_2022_COLOCACAO_DE_PAVER_SAO_SEBASTIAO.pdf

Edital_TP_XXX_2022_COLOCACAO_DE_PAVER_NO_BAIRRO_SAO_SEBASTIAO.pdf
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº XX/2022. Data da Licitação: Dia xx de 
xxxxx de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Colocação de Paver na 
Praça do Bairro São Sebastião. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 11.440,00. O Edital encontram-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2022 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS 
 

 

 

 

EDITAL N° ___/2022 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRAÇA DO 

BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº __/2022 
 

 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS.  

 
O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 506/2021 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia __ DE ____________ DE 2022, às 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Mu-
nicípio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para proce-
der a recepção e abertura de envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE 
PREÇOS nº ___/2022, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de em-
presa especializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCA-
ÇÃO DE PAVER NA PRAÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, nas condições estabelecidas neste Edital de 
TOMADA DE PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLO-
BAL POR LOTE, conforme as seguintes condições:  
  
01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 
 
Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo.  
 
02. DEFINIÇÕES  
 
São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 
 
Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 
 
Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 
 
Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 
  
Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 
 
Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade.   
 
Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 
 
Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
 
Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 
 
Preço máximo  é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.  
  
Preço unitário do serviço  é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.   
 
Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.   
 
Preço subtotal  é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.   
 
Preço global  é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente.  
 
Preço analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 
 
Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 
 
Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente.    
 
Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.   
 
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 
 
Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 
 
03  INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
03.1  Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 – 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

 
03.2  A qualquer tempo, antes  da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

      
03.2.1  Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do Municí-
pio. 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 

licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado.  
 
04  OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  
 
04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 
Lote 01: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Local: Praça Cristo Rei, Bairro Cristo Rei 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRAÇA 
DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO 
Preço Global: R$ 11.440,00 (onze mil quatrocentos e quarenta reais). 
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias. 
OBS: O prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 1.144,00 (um mil cento e quarenta e quatro reais). 
Garantia de Execução do Contrato: Sem garantia. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 
 
05.      RECURSOS FINANCEIROS  

 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos: 05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000 

 
06. PASTA TÉCNICA 
 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas. A referida Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endere-
ço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br . 

 
O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 

retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

 
III - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

07.1 - Poderão participar da presente licitação: 
 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

 
07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 
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07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 

07.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 
            

07.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de índices oficiais;  

 
07.1.5 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 

Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

 
07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:  

 
07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-

soa física ou jurídica; 
 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 
 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
 
 07.2.4.1 – entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 8). 
 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

 
b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 

com recursos advindos do Tesouro Municipal; 
 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 
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07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
  
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 

conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias; 
 
07.2.8 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 

indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente limitada ao órgão sancionador. 

 
08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-

ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  

 
08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 

hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 
 
 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-

NAR e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº __/2022  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: __/__/2022 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº __/2022  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: __/__/2022 

 
08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-

missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

 
08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-

ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 
 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 
  

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
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tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português.  
 
09. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 
 

-      carta-credencial (Anexo nº 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi-

tivos da habilitação (Anexo nº 03); 
-      carta-proposta de preços (Anexo nº 04); 
- planilha de serviços (Anexo n 05); 
- minuta de contrato de empreitada  e extrato (Anexo nº 6); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo nº 7). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do 
Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 8) 

- Projeto Básico (Anexo 9); 
 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
  

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

 
10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 
 
10.1.1 - Certificado de Cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 
 
10.1.2 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

 
10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

 
10.2.1  Prova de regularidade com as fazendas:  

 
a) FEDERAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais.  
 
b) ESTADUAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos estaduais, 

emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 
 

c) MUNICIPAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos municipais, 
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa. 

 
OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos, de regularidade fiscal e a certi-

dão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 
 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 
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10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas);  
 
10.2.4 As empresas enquadradas como ME, EPP ou equiparadas, interessadas em par-

ticipar do Certame, deverão apresentar a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, ou equiparadas (Anexo 7), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário 
ser idêntico ao modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

 
10.2.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 

de Pequeno Porte, ou equiparada implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferen-
ciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
  10.2.4.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar nº 123/06, caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

 
 10.2.5 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (Anexo 8). 

 
10.3 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

 
10.3.1 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma 

não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e 
nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da 
administração pública estadual direta ou indireta; 

 
10.3.2 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

  
10.3.2.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-

tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específicos 
para o caso; 

 
10.4 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e do-
cumentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilita-
ção, (Anexo nº 03) em anexo; 
 
10.5 – Consultas: 

  
 10.5.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
 10.5.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

 
10.5.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

 
10.5.3 - Constatada a existência de sanção, a CPL convocará o licitante para manifestação, 

previamente à sua desclassificação. 
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10.5.4 – Mantida a sanção, a CPL reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 
10.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-

cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 
11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 
 Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

 
11.1  Proposta de Preços  

 
11.1.1 Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo nº 04) deverá ser apresen-

tada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de 
preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

 
a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente; 

 
b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

 
c) data; 

 
d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

 
e) prazo de execução do objeto em dias; 

 
f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 

para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações.  
 
Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-

dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 
   
  11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Anexo n 05) im-

pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 
 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 
 

11.2.1.1 O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.  
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11.2.1.2  O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 

que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 
 
 11.2.2 Preços Unitários 
 

11.2.2.1  Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna “preço 
unitário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

 
11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-

ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

 
11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-

crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 
 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside-
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe-

rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

 
13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 

proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Anexo nº 01, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. 
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13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-

tação das proponentes que o mesmo representa. 
 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 
 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

 
13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 

que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados diretamente às 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

 
13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-

pe nº 1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.     
 
14. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

 
14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 

de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
 
14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-

lecidas no edital. 
 
14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 

fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
 
15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Perma-

nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope nº 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 
 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 
 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
 
16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre-

ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 
 

16.2 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 
 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 
 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po-
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali-
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado.  
 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
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para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 
 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

 
16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 

serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 
 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 
    

16.7     Será desclassificada: 
 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

 
16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  

 
16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-

ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

 
16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-

monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 
16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-

jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

a) preço global orçado pelo licitador.  
 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

 
16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-

luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação.    

 
16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-

te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-

ção ou contratação; 
 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 
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16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 

realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

 
16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 

desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

 
16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-

ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

 
16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 

Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

 
16.12  A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes 

através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
 
16.13  - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-

rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparada. 
 
16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 

de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparada. 

 
16.15  - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparada melhor classificada pode-

rá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente 
o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. 
Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado 
o objeto em seu favor. 
 
17   - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 
17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 

despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

 
17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 

ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 
 
17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 

conforme modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
17.4   É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 

convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.  
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17.5 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

 
 18.1 Não será exigido garantia. 
 
 
19. RECURSOS 

 
19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 

sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 
 
19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 

proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 
 

19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações. 
 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

 
19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-

dade processual. 
 
 
20 PRAZOS 
 
 20.1 - O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
 
 20.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
 20.3 - Os prazos de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data da 
assinatura. 
 
 20.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 20.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 

20.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
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20.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 
20.8 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 

Contratante, nos seguintes casos: 
 
20.9 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 

houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante, (iv) por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

 
20.10 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 

guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

 
20.11 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 

Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

 
    

21 - PENALIDADES 
 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
21.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 
 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 
 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e Ser-
viços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
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21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

21.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
22 - RESCISÃO  
 

22.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

22.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 
 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
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22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

 
 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 
 

23.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urba-
nos. 

 
23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhor Jovani Martins, Chefe da Divisão de Plane-

jamento e Projetos. 
 
23.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo da Servidora Senhora Ka-

mila Villwock Harnisch, CPF: 043.452.189-26, CAU A85696-7e Fiscal Substituto do Servidor Senhor Christi-
ano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D, estando sujeito à con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 

conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
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23.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especí-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

 
23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 

da Contratada. 
 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 
 
 23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
 
 23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
 
 23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
 
 23.15 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
 23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
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23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
 
 23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 
 
 23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
 

23.20 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

23.21 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
 

24 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
 
24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
24.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-

ter C.A. e a identificação da Contratada. 
 
24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 

 
 
25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

 
25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 

a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 
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25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 

de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 
 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 
 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 
 
26. PAGAMENTO 
 
 26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 26.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
26.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

 
26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

  
- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

26.1 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

       26.6.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 
 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
         27.1 DA CONTRATADA 
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 1 – Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  (c) dar ciência à 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

 
4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle In-

terno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos documen-
tos e registros contábeis da Empresa. 

 
5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 

Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
5.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
5.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-

cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
 
5.3 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
5.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou re-
motas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

 
5.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-

pressa autorização do Contratante; 
 
5.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação; 
 
5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente; 
 
5.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-

nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

 
5.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-

mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
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5.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 

de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

 
5.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 

dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
5.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materi-

ais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
5.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 

Técnicas válidas; 
 
5.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 

quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

 
5.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 

que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
5.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-

zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

 
5.17 Fornecer na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 

efetuadas durante a execução da obra; 
 
5.18 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
5.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 
5.20 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 

dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
5.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 

responsabilidade da licitante vencedora. 
 
 27.2 – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
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 5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

29.1 O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 
29.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 

à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.   

 
29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 

demais documentos licitatórios. 
 
29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-

lações das proponentes durante a fase licitatória. 
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29.5  O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

 
29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-

rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 
 
29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 

serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

 
29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 

multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

 
29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 

terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 
29.9 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. (Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93). 

 
29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 

o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 
 
29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 

esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

 
29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

 
29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 
 
29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
 
29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 

memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares.  

 
Chopinzinho - PR, __ de ____________ de 2022. 
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Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
 
 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO Nº 01 

 
CARTA-CREDENCIAL  

 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
 

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente   (inserir nome da 
proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 
 
 
                               Atenciosamente, 
    

       Local e data. 
 
 

                               (assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 02 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 
 
 
Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, repre-
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: __________, de-
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes) da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
                            (assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:          65/313



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

ANEXO Nº 03 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE-
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n __/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
  
  O signatário da presente, em nome da proponente   (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: _____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 
à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 
 
  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data. 
 
 

                                             (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 04 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
LOTE Nº _____ 
 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE :                                                                   TELEFONE:                                E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

Prezados Senhores, 
 
 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa AO LOTE Nº 
____, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE ____________________________________________, constante 
da licitação em epígrafe. 
 
 O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ (inserir 
o valor da proposta) (  (inserir o valor por extenso)). 
 
 O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
 No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado.  
 
 Atenciosamente, 
 
     (nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
 
 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços (Planilha 

Orçamentária).. 
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ANEXO Nº 05 
                 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
LOTE Nº __________________ 
 
OBJETO: _________________________________________________________. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    
 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

Mão de obra para colocação de Paver (somente 

mão de obra – Praça São Sebastião) M2 470 23,00 10.810,00 

Mão de obra para colocação de Fincadinhas (so-

mente mão de obra – Praça São Sebastião) ML 105 6,00 630,00 

TOTAL: R$ 11.440,00 

 
Local e data. 

 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 6 
 

 (MINUTA) CONTRATO Nº **/2022 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS-
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA ........................, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz Cenci, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e a Empresa 
........................................, com sede na ...................................., ....., Bairro ............................., ........., CNPJ 
nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº 
............................, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 58/2022, Modali-
dade TOMADA DE PREÇOS nº __/2022, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
 1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à __________________________________, em consonância com os projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto 
do Lote _____, da TOMADA DE PREÇOS n° __/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
 2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
  

3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$ ............... (......................................), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
 4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recur-
sos do Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Via-
ção e Serviços Urbanos: 05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
  

5.1 - O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
 
 5.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
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 5.3 - Os prazos de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data da 
assinatura. 

 
 5.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 5.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 
 5.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
5.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 

  
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

 
 
6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhor Jovani Martins, Chefe da Divisão de Planeja-

mento e Projetos. 
 
6.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo da Servidora Senhora Kami-

la Villwock Harnisch, CPF: 043.452.189-26, CAU A85696-7e Fiscal Substituto do Servidor Senhor Christiano 
Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-

der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
 

6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

 7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a partir da data 
da emissão da Ordem de Serviço. 
 
 7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
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  7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
  

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 
 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações in-

dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “for-
ça maior” deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
 
  Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 

 Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocor-
rência. 
 Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 

 Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
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rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-

tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

 

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

  
12.2 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
12.3 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 

solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

12.3.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
  
12.4 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
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12.5 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 
 

12.6 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

 
12.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 

obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

12.8 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
 
 13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ----- (------). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
 
 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu-
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 
 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indeniza-
ção/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

 
 14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades específicas.  
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 

e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 
  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 

contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s)  

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 
 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou  prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros.  

 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 
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Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 
 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
15.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
 
15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

 - Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

     15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
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16.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
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esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 
 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

 
16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e Ser-

viços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

16.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  
(c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horá-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 Parágrafo Primeiro -  Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 
 

Parágrafo Segundo -  A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 
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17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 
do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

 
17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-

to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 
 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 
 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-
tratante; 
 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

 
j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
 
 k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
 l) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
 m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 
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 n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
 
 o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
 p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos;  
 
 q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
 
 r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
 s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 
 t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
 u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
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19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação.  

 
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-

los, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-

minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
 21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
 22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   

23.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
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23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

23.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

 
23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 
 
23.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
 25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
   

26.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 

acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
 27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
 29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, .... de ........ de 2022. 

  
 _____________________________                               _____________________________ 
 Município de Chopinzinho    
   Edson Luiz Cenci - Prefeito     
             CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
  
 ______________________________                    
 Gestor do Contrato  
 ______________________________                    
 Fiscal do Contrato 

_________________________  
 Fiscal Substituto 
  
 Testemunhas: 
 __________________________                       ______________________________ 
 Nome:      Nome:  
 CPF:                                     CPF:  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº **/2022 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kur-

pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-
68, e 

 
CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no CNPJ nº 

................................., neste ato representada pelo Senhor ............................., porta-
dor da Cédula de Identidade nº .......................... e do CPF/MF 
.................................................. 

 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº __/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.  
 
VALOR: R$ ................ (.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Ur-
banos: 05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000 
 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data de assinatura. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, ...... de ............ de 2022. 
 

   
________________________    ___________________________ 
Município de Chopinzinho    
Edson Luiz Cenci     
CONTRATANTE     CONTRATADA 
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ANEXO Nº 7 
 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº __/2022 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS – MO-
DELO 

 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 

 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________, é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório nº . (inserir número) – TOMA-
DA DE PREÇOS n º (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho – PR. 
 
 
 

 (LOCAL E DATA)          
                                                                                                                                            
 
 
 

______________________________________________________ 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

(Carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 8 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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ANEXO 9 
 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de Empresa para colocação de paver e fincadinhas na 

Praça do Bairro São Sebastião. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de mão de obra faz-

se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos 

especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Contratação de Empresa para colocação de paver e fincadinhas na Praça do Bairro São 

Sebastião. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Bairro São Sebastião. 
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5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 

contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida 

determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e 

andamento das etapas. 

b. Responsável Técnico pela DPLAN: 

i. Fiscal da Obra – Kamila Villwock Harnisch. 

ii. Fiscal Substituto – Christiano Dossa Silvestri. 

6. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

a. O valor global estimado para a obra é de R$ 11.440,00 (ONZE MIL, 

QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de 

acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
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b. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 

especificando o valor unitário e total. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 

Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

i. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

ii. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua 

competência; 

iii. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e 

criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no 

cumprimento do contrato, 

venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados 

à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 

iv. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que 

concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 

conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes 

e pertinentes, no Município, Estado e na União; 

v. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

vi. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

vii. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente; 

viii. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, 

derivadas ou conexas com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, 

declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo 
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empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho; 

ix. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam 

entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

x. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os regulamentos, as 

posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, 

bem como as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 

do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

xi. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro 

de Responsabilidade Técnica; 

xii. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mãode-obra 

adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e 

em tempo hábil para a execução; 

xiii. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 

Responsabilidade Técnicas válidas; 

xiv. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos 

serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de 

patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, 

estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

xv. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, 

responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação 

provisória ou definitiva dos serviços executados; 

xvi. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o 

processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos 

serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 
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xvii. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as 

alterações porventura efetuadas durante a execução da obra; 

xviii. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 

caso não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT); 

xix. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade 

e durabilidade necessários; 

xx. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e 

seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite; 

xxi. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da 

obra são de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

b. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

i. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma da lei nº. 8.666/93; 

ii. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA 

para execução dos serviços; 

iii. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

iv. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a 

serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as 

exigências; 

v. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 

9. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

a. O prazo de execução da para o lote 01 será de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da Ordem de Serviço. 
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b. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem 

de serviço. 

c. O prazo de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar 

da data da sua assinatura. 

d. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por 

Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 

e. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 

Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término 

do prazo de execução contratual. 

10. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a. O regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

Chopinzinho/PR, 04 de fevereiro de 2022. 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 

Arquiteta 
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Memorando 10- 474/2022

De: Cristiani C. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 17/03/2022 às 18:47:58

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 Faço estes autos concluso ao Procurador Municipal Dr. Thiago Voracoski Santos - PGM.

_

Do que lavro o presente termo.

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente.

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Matrícula n.° 2.735-1

Decreto n.°012/2021
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B2F8-896D-93DF-DB8C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 17/03/2022 18:48:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/B2F8-896D-93DF-DB8C
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  Memorando 11- 474/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 21/03/2022 às 14:04:31

 

I. O memorando está com pendência de autorização da autoridade competente e comissão de licitação (assinaturas);

II. Após as assinaturas, retornar para parecer.

_

                   Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586
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Memorando 12- 474/2022

De: Edson C. - GAB

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 21/03/2022 às 14:51:09

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

Segue para parecer. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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ASSINATURAS
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Memorando 13- 474/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 21/03/2022 às 15:18:06

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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Memorando 14- 474/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/03/2022 às 19:14:49

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Tomada_de_Precos.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 474/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 58/2022. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 474/2022, 
no qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretende realizar tomada de preços para a contratação de 
empresa para colocação de paver na praça pública do Bairro São Sebastião. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
                                                      
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão 
de Licitações e Contratos, pretende realizar tomada de preços para a contratação de 
empresa para colocação de paver na praça pública do Bairro São Sebastião. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Tomada de Preços. 

De fato, pelo valor apurado, a Tomada de Preços é a modalidade de licita-
ção adequada para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo art. 1º, 
I, “b”, do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 20183. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos esta-
belecidos nos §§ 2º a 8º do art. 7º da Lei nº 8.666/934. 

                                                      
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
ficam atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) b) na modalidade tomada 
de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);” 
4 “Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste 
artigo e, em particular, à seguinte sequência: (...) § 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quan-
do: I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados 
em participar do processo licitatório; II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários; III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
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2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 
                                                                                                                                                                   
com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 3º É vedado incluir no 
objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto 
nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação 
específica. § 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou exe-
cutivo. § 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando 
o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e dis-
criminado no ato convocatório. § 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou con-
tratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 7º Não será ainda computado como 
valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obriga-
ções de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 8º Qualquer cidadão 
poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra 
executada. § 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibili-
dade de licitação.” 
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b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas se aplica, uma vez que o 
critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
                                                      
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 

designação formal da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de 
Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 474/2022, no qual a Se-
cretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, através da Divisão de Licitações 
e Contratos, pretende realizar tomada de preços para a contratação de empresa 
para colocação de paver na praça pública do Bairro São Sebastião, desde que 
atendidas as seguintes recomendações: 

Recomendação 1: incluir nos autos o extrato de publicação do 
edital;  

Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe.  
 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 
Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OAB/PR 73.586 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

IA
G

O
 V

O
R

A
C

O
S

K
I S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

54
B

-0
50

8-
5F

F
B

-5
30

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
54

B
-0

50
8-

5F
F

B
-5

30
5

1Doc:          106/313



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 054B-0508-5FFB-5305

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.XXX.XXX-99) em 21/03/2022 19:15:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/054B-0508-5FFB-5305
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Memorando 15- 474/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 22/03/2022 às 13:43:55

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 Edital TP 3-2022 - COLOCAÇÃO DE PAVER NO BAIRRO SAO SEBASTIAO

_

Onerio Cambruzzi Filho 
Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_DIARIO_TP_Edital_3_2022_COLOCACAO_DE_PAVER_SAO_SEBASTIAO.pdf

Edital_TP_3_2022_COLOCACAO_DE_PAVER_NO_BAIRRO_SAO_SEBASTIAO.pdf
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 3/2022. Data da Licitação: Dia 08 de 
abril de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Colocação de Paver na 
Praça do Bairro São Sebastião. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 11.440,00. O Edital encontram-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2022 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS 
 

 

 

 

EDITAL N° 3/2022 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRAÇA DO 

BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2022 
 

 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS.  

 
O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 506/2021 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 08 DE ABRIL DE 2022, às 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Município de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a recep-
ção e abertura de envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE PREÇOS nº 
3/2022, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especiali-
zada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER 
NA PRAÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE 
PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, 
conforme as seguintes condições:  
  
01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 
 
Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo.  
 
02. DEFINIÇÕES  
 
São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 
 
Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 
 
Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 
 
Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 
  
Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 
 
Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade.   
 
Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 
 
Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
 
Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 
 
Preço máximo  é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.  
  
Preço unitário do serviço  é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.   
 
Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.   
 
Preço subtotal  é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.   
 
Preço global  é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente.  
 
Preço analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 
 
Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 
 
Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente.    
 
Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.   
 
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 
 
Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 
 
03  INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
03.1  Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 – 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

 
03.2  A qualquer tempo, antes  da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

      
03.2.1  Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do Municí-
pio. 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 

licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado.  
 
04  OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  
 
04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 
Lote 01: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
Local: Praça Cristo Rei, Bairro Cristo Rei 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRAÇA 
DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO 
Preço Global: R$ 11.440,00 (onze mil quatrocentos e quarenta reais). 
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias. 
OBS: O prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 1.144,00 (um mil cento e quarenta e quatro reais). 
Garantia de Execução do Contrato: Sem garantia. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 
 
05.      RECURSOS FINANCEIROS  

 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos: 05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000 

 
06. PASTA TÉCNICA 
 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas. A referida Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endere-
ço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br . 

 
O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 

retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

 
III - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

07.1 - Poderão participar da presente licitação: 
 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

 
07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 
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07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 

07.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 
            

07.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de índices oficiais;  

 
07.1.5 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 

Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

 
07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:  

 
07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-

soa física ou jurídica; 
 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 
 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
 
 07.2.4.1 – entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 8). 
 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

 
b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 

com recursos advindos do Tesouro Municipal; 
 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

17
4-

2F
75

-3
F

21
-D

09
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

17
4-

2F
75

-3
F

21
-D

09
F

1Doc:          114/313



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
  
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 

conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias; 
 
07.2.8 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 

indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente limitada ao órgão sancionador. 

 
08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-

ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  

 
08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 

hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 
 
 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-

NAR e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2022  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 08/04/2022 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2022  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 08/04/2022 

 
08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-

missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

 
08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-

ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 
 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 
  

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
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tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português.  
 
09. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 
 

-      carta-credencial (Anexo nº 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi-

tivos da habilitação (Anexo nº 03); 
-      carta-proposta de preços (Anexo nº 04); 
- planilha de serviços (Anexo n 05); 
- minuta de contrato de empreitada  e extrato (Anexo nº 6); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo nº 7). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do 
Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 8) 

- Projeto Básico (Anexo 9); 
 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
  

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

 
10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 
 
10.1.1 - Certificado de Cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 
 
10.1.2 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

 
10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

 
10.2.1  Prova de regularidade com as fazendas:  

 
a) FEDERAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais.  
 
b) ESTADUAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos estaduais, 

emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 
 

c) MUNICIPAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos municipais, 
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa. 

 
OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos, de regularidade fiscal e a certi-

dão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 
 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 
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10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas);  
 
10.2.4 As empresas enquadradas como ME, EPP ou equiparadas, interessadas em par-

ticipar do Certame, deverão apresentar a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, ou equiparadas (Anexo 7), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário 
ser idêntico ao modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

 
10.2.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 

de Pequeno Porte, ou equiparada implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferen-
ciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
  10.2.4.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar nº 123/06, caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

 
 10.2.5 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (Anexo 8). 

 
10.3 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

 
10.3.1 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma 

não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e 
nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da 
administração pública estadual direta ou indireta; 

 
10.3.2 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

  
10.3.2.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-

tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específicos 
para o caso; 

 
10.4 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e do-
cumentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilita-
ção, (Anexo nº 03) em anexo; 
 
10.5 – Consultas: 

  
 10.5.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
 10.5.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

 
10.5.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

 
10.5.3 - Constatada a existência de sanção, a CPL convocará o licitante para manifestação, 

previamente à sua desclassificação. 
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10.5.4 – Mantida a sanção, a CPL reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 
10.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-

cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 
11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 
 Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

 
11.1  Proposta de Preços  

 
11.1.1 Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo nº 04) deverá ser apresen-

tada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de 
preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

 
a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente; 

 
b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

 
c) data; 

 
d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

 
e) prazo de execução do objeto em dias; 

 
f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 

para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações.  
 
Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-

dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 
   
  11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Anexo n 05) im-

pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 
 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 
 

11.2.1.1 O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.  
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11.2.1.2  O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 

que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 
 
 11.2.2 Preços Unitários 
 

11.2.2.1  Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna “preço 
unitário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

 
11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-

ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

 
11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-

crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 
 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside-
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe-

rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

 
13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 

proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Anexo nº 01, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. 
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13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-

tação das proponentes que o mesmo representa. 
 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 
 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

 
13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 

que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados diretamente às 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

 
13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-

pe nº 1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.     
 
14. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

 
14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 

de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
 
14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-

lecidas no edital. 
 
14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 

fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
 
15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Perma-

nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope nº 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 
 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 
 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
 
16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre-

ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 
 

16.2 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 
 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 
 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po-
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali-
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado.  
 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
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para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 
 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

 
16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 

serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 
 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 
    

16.7     Será desclassificada: 
 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

 
16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  

 
16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-

ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

 
16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-

monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 
16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-

jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

a) preço global orçado pelo licitador.  
 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

 
16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-

luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação.    

 
16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-

te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-

ção ou contratação; 
 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 
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16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 

realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

 
16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 

desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

 
16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-

ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

 
16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 

Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

 
16.12  A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes 

através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
 
16.13  - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-

rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparada. 
 
16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 

de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparada. 

 
16.15  - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparada melhor classificada pode-

rá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente 
o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. 
Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado 
o objeto em seu favor. 
 
17   - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 
17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 

despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

 
17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 

ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 
 
17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 

conforme modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
17.4   É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 

convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.  
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17.5 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

 
 18.1 Não será exigido garantia. 
 
 
19. RECURSOS 

 
19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 

sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 
 
19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 

proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 
 

19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações. 
 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

 
19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-

dade processual. 
 
 
20 PRAZOS 
 
 20.1 - O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
 
 20.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
 20.3 - Os prazos de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data da 
assinatura. 
 
 20.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 20.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 

20.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
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20.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 
20.8 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 

Contratante, nos seguintes casos: 
 
20.9 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 

houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante, (iv) por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

 
20.10 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 

guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

 
20.11 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 

Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

 
    

21 - PENALIDADES 
 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
21.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 
 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 
 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e Ser-
viços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
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21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

21.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
22 - RESCISÃO  
 

22.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

22.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 
 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
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22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

 
 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 
 

23.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urba-
nos. 

 
23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhor Jovani Martins, Chefe da Divisão de Plane-

jamento e Projetos. 
 
23.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo da Servidora Senhora Ka-

mila Villwock Harnisch, CPF: 043.452.189-26, CAU A85696-7e Fiscal Substituto do Servidor Senhor Christi-
ano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D, estando sujeito à con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 

conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
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23.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especí-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

 
23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 

da Contratada. 
 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 
 
 23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
 
 23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
 
 23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
 
 23.15 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
 23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
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23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
 
 23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 
 
 23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
 

23.20 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

23.21 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
 

24 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
 
24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
24.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-

ter C.A. e a identificação da Contratada. 
 
24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 

 
 
25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

 
25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 

a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 
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25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 

de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 
 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 
 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 
 
26. PAGAMENTO 
 
 26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 26.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
26.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

 
26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

  
- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

26.1 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

       26.6.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 
 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
         27.1 DA CONTRATADA 
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 1 – Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  (c) dar ciência à 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

 
4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle In-

terno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos documen-
tos e registros contábeis da Empresa. 

 
5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 

Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
5.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
5.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-

cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
 
5.3 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
5.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou re-
motas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

 
5.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-

pressa autorização do Contratante; 
 
5.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação; 
 
5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente; 
 
5.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-

nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

 
5.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-

mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
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5.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 

de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

 
5.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 

dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
5.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materi-

ais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
5.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 

Técnicas válidas; 
 
5.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 

quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

 
5.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 

que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
5.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-

zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

 
5.17 Fornecer na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 

efetuadas durante a execução da obra; 
 
5.18 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
5.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 
5.20 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 

dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
5.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 

responsabilidade da licitante vencedora. 
 
 27.2 – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
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 5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

29.1 O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 
29.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 

à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.   

 
29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 

demais documentos licitatórios. 
 
29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-

lações das proponentes durante a fase licitatória. 
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29.5  O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

 
29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-

rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 
 
29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 

serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

 
29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 

multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

 
29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 

terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 
29.9 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. (Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93). 

 
29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 

o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 
 
29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 

esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

 
29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

 
29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 
 
29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
 
29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 

memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares.  

 
Chopinzinho - PR, 22 de março de 2022. 
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Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO Nº 01 

 
CARTA-CREDENCIAL  

 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
 

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente   (inserir nome da 
proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 
 
 
                               Atenciosamente, 
    

       Local e data. 
 
 

                               (assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 02 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 
 
 
Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, repre-
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: __________, de-
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes) da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
                            (assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 03 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE-
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n 3/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
  
  O signatário da presente, em nome da proponente   (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: _____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 
à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 
 
  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data. 
 
 

                                             (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 04 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022. 
 
LOTE Nº _____ 
 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE :                                                                   TELEFONE:                                E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

Prezados Senhores, 
 
 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa AO LOTE Nº 
____, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE ____________________________________________, constante 
da licitação em epígrafe. 
 
 O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ (inserir 
o valor da proposta) (  (inserir o valor por extenso)). 
 
 O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
 No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado.  
 
 Atenciosamente, 
 
     (nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
 
 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços (Planilha 

Orçamentária).. 
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ANEXO Nº 05 
                 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022. 
 
LOTE Nº __________________ 
 
OBJETO: _________________________________________________________. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    
 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

Mão de obra para colocação de Paver (somente 

mão de obra – Praça São Sebastião) M2 470 23,00 10.810,00 

Mão de obra para colocação de Fincadinhas (so-

mente mão de obra – Praça São Sebastião) ML 105 6,00 630,00 

TOTAL: R$ 11.440,00 

 
Local e data. 

 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 6 
 

 (MINUTA) CONTRATO Nº **/2022 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS-
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA ........................, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz Cenci, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e a Empresa 
........................................, com sede na ...................................., ....., Bairro ............................., ........., CNPJ 
nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº 
............................, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 58/2022, Modali-
dade TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
 1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à __________________________________, em consonância com os projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto 
do Lote _____, da TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
 2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
  

3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$ ............... (......................................), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
 4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recur-
sos do Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Via-
ção e Serviços Urbanos: 05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
  

5.1 - O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
 
 5.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
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 5.3 - Os prazos de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data da 
assinatura. 

 
 5.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 5.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 
 5.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
5.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 

  
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

 
 
6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhor Jovani Martins, Chefe da Divisão de Planeja-

mento e Projetos. 
 
6.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo da Servidora Senhora Kami-

la Villwock Harnisch, CPF: 043.452.189-26, CAU A85696-7e Fiscal Substituto do Servidor Senhor Christiano 
Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-

der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
 

6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

 7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a partir da data 
da emissão da Ordem de Serviço. 
 
 7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
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  7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
  

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 
 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações in-

dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “for-
ça maior” deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
 
  Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 

 Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocor-
rência. 
 Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 

 Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

17
4-

2F
75

-3
F

21
-D

09
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

17
4-

2F
75

-3
F

21
-D

09
F

1Doc:          144/313



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-

tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

 

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

  
12.2 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
12.3 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 

solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

12.3.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
  
12.4 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
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12.5 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 
 

12.6 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

 
12.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 

obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

12.8 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
 
 13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ----- (------). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
 
 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu-
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 
 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indeniza-
ção/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

 
 14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades específicas.  
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 

e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 
  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 

contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s)  

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 
 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou  prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros.  

 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 
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Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 
 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
15.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
 
15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

 - Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

     15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
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16.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
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esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 
 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

 
16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e Ser-

viços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

16.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  
(c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horá-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 Parágrafo Primeiro -  Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 
 

Parágrafo Segundo -  A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 
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17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 
do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

 
17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-

to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 
 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 
 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-
tratante; 
 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

 
j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
 
 k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
 l) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
 m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 
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 n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
 
 o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
 p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos;  
 
 q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
 
 r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
 s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 
 t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
 u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
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19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação.  

 
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-

los, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-

minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
 21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
 22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   

23.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
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23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

23.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

 
23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 
 
23.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
 25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
   

26.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 

acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
 27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
 29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, .... de ........ de 2022. 

  
 _____________________________                               _____________________________ 
 Município de Chopinzinho    
   Edson Luiz Cenci - Prefeito     
             CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
  
 ______________________________                    
 Gestor do Contrato  
 ______________________________                    
 Fiscal do Contrato 

_________________________  
 Fiscal Substituto 
  
 Testemunhas: 
 __________________________                       ______________________________ 
 Nome:      Nome:  
 CPF:                                     CPF:  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº **/2022 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kur-

pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-
68, e 

 
CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no CNPJ nº 

................................., neste ato representada pelo Senhor ............................., porta-
dor da Cédula de Identidade nº .......................... e do CPF/MF 
.................................................. 

 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.  
 
VALOR: R$ ................ (.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Ur-
banos: 05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000 
 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data de assinatura. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, ...... de ............ de 2022. 
 

   
________________________    ___________________________ 
Município de Chopinzinho    
Edson Luiz Cenci     
CONTRATANTE     CONTRATADA 
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ANEXO Nº 7 
 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS – MO-
DELO 

 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 

 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________, é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório nº . (inserir número) – TOMA-
DA DE PREÇOS n º (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho – PR. 
 
 
 

 (LOCAL E DATA)          
                                                                                                                                            
 
 
 

______________________________________________________ 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

(Carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 8 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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ANEXO 9 
 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de Empresa para colocação de paver e fincadinhas na 

Praça do Bairro São Sebastião. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de mão de obra faz-

se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos 

especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Contratação de Empresa para colocação de paver e fincadinhas na Praça do Bairro São 

Sebastião. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Bairro São Sebastião. 
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5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 

contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida 

determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e 

andamento das etapas. 

b. Responsável Técnico pela DPLAN: 

i. Fiscal da Obra – Kamila Villwock Harnisch. 

ii. Fiscal Substituto – Christiano Dossa Silvestri. 

6. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

a. O valor global estimado para a obra é de R$ 11.440,00 (ONZE MIL, 

QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de 

acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
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b. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 

especificando o valor unitário e total. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 

Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

i. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

ii. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua 

competência; 

iii. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e 

criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no 

cumprimento do contrato, 

venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados 

à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 

iv. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que 

concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 

conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes 

e pertinentes, no Município, Estado e na União; 

v. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

vi. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

vii. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente; 

viii. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, 

derivadas ou conexas com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, 

declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo 
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empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho; 

ix. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam 

entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

x. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os regulamentos, as 

posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, 

bem como as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 

do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

xi. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro 

de Responsabilidade Técnica; 

xii. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mãode-obra 

adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e 

em tempo hábil para a execução; 

xiii. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 

Responsabilidade Técnicas válidas; 

xiv. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos 

serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de 

patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, 

estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

xv. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, 

responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação 

provisória ou definitiva dos serviços executados; 

xvi. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o 

processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos 

serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 
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xvii. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as 

alterações porventura efetuadas durante a execução da obra; 

xviii. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 

caso não atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT); 

xix. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade 

e durabilidade necessários; 

xx. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e 

seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite; 

xxi. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da 

obra são de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

b. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

i. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma da lei nº. 8.666/93; 

ii. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA 

para execução dos serviços; 

iii. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

iv. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a 

serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as 

exigências; 

v. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA. 

9. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

a. O prazo de execução da para o lote 01 será de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da Ordem de Serviço. 
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b. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem 

de serviço. 

c. O prazo de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar 

da data da sua assinatura. 

d. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por 

Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 

e. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 

Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término 

do prazo de execução contratual. 

10. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

a. O regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

Chopinzinho/PR, 04 de fevereiro de 2022. 

 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 

Arquiteta 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
É

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

17
4-

2F
75

-3
F

21
-D

09
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

17
4-

2F
75

-3
F

21
-D

09
F

1Doc:          166/313



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1174-2F75-3F21-D09F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 22/03/2022 13:52:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 22/03/2022 13:53:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/1174-2F75-3F21-D09F

1Doc:          167/313



  Memorando 16- 474/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/03/2022 às 13:16:38

 

Segue publicações do Aviso.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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B3
 Edição nº 8104

DIÁRIO DO SUDOESTE
23 de março de 2022 Publicações legais

 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2022 

PROTOCOLO 2022/03/289150 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR 
                    CNPJ 80.874.100/0001-86 

CONTRATADA: IAGP-INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME 
     CNPJ nº 32.651.451/0001-85 
 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para ministrar 
curso de aperfeiçoamento sobre a nova lei de licitações Lei 14.133/2021, in company 
presencial para até 30 participantes a ser realizado no município de Bom Sucesso do 
Sul nos dias 05 e 06 de abril de 2022, conforme conteúdo programático. 

 
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato serão 
suportadas pelo Orçamento Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº: 
04.00 Departamento de Finanças; 04.01 – Divisão de Finanças Contabilidade e 
Tesouraria; 0412300042.008 Atividades operacionais de natureza Financeira e 
orçamentaria; 33.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Despesa 1173. 
 
JUSTIFICATIVA:   Art. 25 inc. II, caput, da Lei nº 8.666/93.  
  
 

Bom Sucesso do Sul, 22 d março de 2022. 
 
 
 

Nilson Antonio Feversani 
Prefeito municipal 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2022 

PROTOCOLO 2022/03/289152 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR 
       CNPJ 80.874.100/0001-86 
 
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
                      CNPJ nº 07.797.967/0001-95 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para locação 
de licença do software do Banco de Preços, para até 3 usuários, visando a uma maior 
precisão nas cotações de preços dos produtos a serem licitados pelo município 
seguindo as exigências legais da Lei conforme abaixo: 
PRODUTO  
 
LICENÇA 
BANCO DE 
PREÇOS 

QUANTIDADE  
 
1 

USUÁRIOS 
 
3 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$  
R$10.865,00 

INVESTIMENTO  
 
 

R$ 10.865,00 

 
 
VALOR: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais), 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.00 Departamento de Finanças; 04.01 – Divisão de 
Finanças Contabilidade e Tesouraria; 0412300042.008 Atividades operacionais de 
natureza Financeira e orçamentaria; 33.90.30; Material de Consumo; Despesa 794. 
 

JUSTIFICATIVA: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.   
 
 

Bom Sucesso do Sul, 22 de março de 2022. 
 
 

Nilson Antonio Feversani 
Prefeito municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato nº 15/2022

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e PRIUS
REPRESENTAÇÕES LTDA , CNPJ/MF: 03.361.851/0001-58 . Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviço de recorte eletrônico de diários oficiais de órgãos e entidades públicas do estado
do Paraná e da União . Valor: O valor a ser pago pela contratação será de R$ 780,00 (setecentos e
oitenta reais). Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando em 1º de
abril de 2022. Dotação: 136/3.3.90.39.01.00.00 - assinaturas de periódicos e anuidades. Origem: Este
contrato é originário do(a) Dispensa de Licitação nº 13/2022 , conforme justificativas constantes do
Processo de Contratação nº 20/2022. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, para dirimir questões relativas ao presente contrato. Local, data e assinatura: Pato Branco,
18 março de 2022. Claudemir Zanco - Contratante e Marcílio de Oliveira - Contratada.

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 
A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu-PR, avisa aos interessados que fará 
realizar no dia 04 de ABRIL de 2022, às 09:00 horas, a abertura da licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preços POR ITEM UNITÁRIO, que 
tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de aveia pre-
ta agrícola para serem doados aos agricultores do município, conforme lei muni-
cipal 1238/2018 de 04 de dezembro 2018.
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 
04 de ABRIL de 2022, no endereço eletrônico: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
(www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”.
Edital na íntegra: à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Con-
tratos, na Rua Frei Vito Berscheid, nº 708 e no site http://www.saudadedoiguacu.
pr.gov.br/ – licitações, ou através do site: www.bll.org.br
Informações complementares através dos telefones (046) 3246-1166. 

Saudade do Iguaçu, 21 de março de 2022.

DARLEI TRENTO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 

048/2018 
(Vinculado ao Pregão Presencial nº 017/2018) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Atitude Ambiental LTDA. 
VALOR: O valor mensal passa de R$ 2.409,34 (dois mil quatrocentos e nove 
reais e trinta e quatro centavos) para R$ 2.669,54 (dois mil seiscentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta e quatro centavos) perfazendo um valor anual de R$ 
32.034,48 (trinta e dois mil trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de seu 
vencimento. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de março de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 22 de março de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137 e 
138/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 18/2022, PROCES-
SO Nº 45/2022. OBJETO: Implantação de Registro de Preços para fu-
tura e eventual aquisição de combustíveis (Gasolina Comum; Óleo 
Diesel S-500; e Óleo Diesel S-10) e disponibilidade de tanques com ca-
pacidade de 15.000 litros em regime de comodato para os itens Gasoli-
na Comum e Óleo Diesel S-500, para atender as necessidades de todas 
as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Munici-
pal. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Ata. Ata de 
Registro de Preços n.º 137/2022. Partes: Município de Pato Branco e 
Ciapetro Distribuidora de Combustíveis Ltda, com o valor total de R$ 
1.083.285,00. Ata de Registro de Preços n.º 138/2022. Partes: Municí-
pio de Pato Branco e Stang Distribuidora de Petróleo Ltda, com o va-
lor de R$ 4.703.488,90. Pato Branco, 22 de Março de 2022. Robson Can-
tu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO. PREGÃO N.º 18/2022. PROCESSO: 45/2022. Homologo o pro-
cesso que tem por OBJETO: Implantação de Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de combustíveis (Gasolina Comum; Óleo 
Diesel S-500; e Óleo Diesel S-10) e disponibilidade de tanques com ca-
pacidade de 15.000 litros em regime de comodato para os itens Gasoli-
na Comum e Óleo Diesel S-500, para atender as necessidades de todas 
as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Munici-
pal e ADJUDICO seus objetos para as empresas: Ciapetro Distribui-
dora de Combustíveis Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.466.091/0004-60, 
com o valor total de R$ 1.083.285,00; Stang Distribuidora de Petró-
leo Ltda, inscrita no CNPJ nº 11.325.330/0006-88, com o valor total 
de R$ 4.703.488,90. Pato Branco, 22 de Março de 2022. Robson Can-
tu – Prefeito.

Portaria N° 88/2022
DATA: 22/03/2022
SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório da Servidora Municipal 
Carla Cristina dos Santos”.
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-

guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 

23/03/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e De-

creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

Portaria N° 89/2022
DATA: 22/03/2022
SÚMULA: “Aprova a saída de Estágio Probatório da Servidora Munici-
pal Juliana Lucotti”.
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-

guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 

23/03/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e De-

creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

 
 
 
 

 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 – PMM 
OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de 03 (Três) 
tratores agrícola e 01 (Um) barco/lancha, através do Convenio entre 
Secretaria da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em atendimento às 
necessidades do Município de Mangueirinha/PR. Plano de trabalho 
do Projeto Paraná Mais Cidades II do Governo do Estado do 
Paraná, através do Termo de Convênio nº 506/2021, conforme 
especificações técnicas e quantitativos contidos no Termo de 
Referência, Anexo I deste edital. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 07 de Abril de 2022, às 09:00 horas. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está a 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha 22 de Março de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de 01 (um) 
trator agrícola novo, para compor patrulha agrícola mecanizada 
através de recursos oriundos do Convenio nº 892076/2019 (aditivo) 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA a 
pedido da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente desta 
municipalidade, conforme especificações técnicas e quantitativos 
contidos no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 08 de Abril de 2022, às 09:00 horas. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está a 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha 22 de Março de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2456/2019, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA MARIO ELVINO 
SZYMINOVICZ – ME, CNPJ/MF sob o nº 11.239.015/0001 – 23, objeto a con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar 
para os alunos da rede pública municipal de ensino, conforme objeto do Edital 
de Pregão Presencial N° 066/2018, Fica alterado o valor contratual do Lote nº 05, 
passando de R$ 265.045,64 (duzentos e sessenta e cinco mil, quarenta e cinco re-
ais e sessenta e quatro centavos), para R$ 273.867,20 (duzentos e setenta e três mil, 
oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), passando o custo do km roda-
do de R$ 4,78(quatro reais e setenta e oito centavos), para R$ 5,65/km (cinco re-
ais e sessenta e cinco centavos), conforme requerimento da empresa, notas fiscais, 
justificativa do executivo Municipal e tudo de acordo com o Art. 57 e 65 da Lei nº 
8.666/93. Itapejara D’Oeste, 16 (dezesseis) de março de 2022.

Município de Itapejara D’Oeste
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
PORTARIA Nº 1805/2022
DATA: 21.03.2022
Súmula: exonerar a Senhora Livanir Onning Marcante. 
PORTARIA Nº 1806/2022
DATA: 21.03.2022
Súmula: exonerar o Senhor Patrick Gabriel Bortolosi.
PORTARIA Nº 1807/2022
DATA: 21.03.2022
Súmula: exonerar a Senhora Claidir Ecker Mitrut.
PORTARIA Nº 1808/2022
DATA: 21.03.2022
Súmula: exonerar a Senhora Neli Fatima Dalbosco.
DECRETO N° 047/2022
DATA: 21.03.2022
SÚMULA: Exonera a Senhora Roseli de Souza, membro do Conselho Tutelar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 07/2022 (Processo Licitatório 12/2022) 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com a Ata de 

Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 09/2022, que teve como 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de kit escolar para distribuição gratuita 

para os alunos das escolas municipais, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 

Referência constante do Anexo I do Edital,  HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja 

ADJUDICADO o seu objeto a favor da empresa ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA - 

ME, com o CNPJ Nº 37.082.371/0001-70, conforme descrição e valores abaixo relacionados: 

LOTE 01 

Item Descrição dos Itens: Unid. Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total do 
Item (R$) 

1 

Cadernos de linguagem personalizado do aluno: formato 200 mm 
x 275 mm. Capa em papel triplex 300 gramas 4x4 cores plastificada 
ou com aplicação de verniz uv. Miolo: 192 página em papel sulfite 56 
gramas. Acabamento grampeado/brochura - criação artesanal 
exclusiva da matriz em e.v.a., patchwork e scrapbook da capa, lay-out 
e arte final criada por conta do fornecedor e aprovada pela prefeitura. 
MARCA: ECO STORE. 

Unid. 1.680 9,43 15.842,40 

2 

Caderno de cartografia personalizado do aluno: formato 200 mm 
x 275 mm. Capa em papel triplex 300 gramas 4x4 cores plastificadas, 
e fotos exclusivas de projetos educacionais com logos e brasão do 
município e hino do município ou com aplicação de verniz uv. Miolo: 
160 páginas em papel sulfite 63 gramas. Acabamento grampeado - 
criação artesanal exclusiva da matriz em e.v.a., patchwork e scrapbook 
da capa, lay-out e arte final por conta do fornecedor. Apresentação 
de no mínimo 03 amostras como modelo para escolha da equipe 
de educação. MARCA: ECO STORE. 

Unid. 1.680 9,64 16.195,20 

3 

Caderno de aritmética personalizado do aluno: formato 200 mm 
x 275 mm. Capa em papel triplex 300 gramas 4x4 cores plastificadas 
e fotos exclusivas de projetos educacionais com logos e brasão do 
município e hino do município ou com aplicação de verniz uv. Miolo: 
160 página em papel sulfite 63 gramas. Acabamento grampeado - 
criação artesanal exclusiva da matriz em e.v.a., patchwork e scrapbook 
da capa, lay-out e arte final por conta do fornecedor. Apresentação 
de no mínimo 03 amostras como modelo para escolha da equipe 
de educação. MARCA: ECO STORE. 

Unid. 1.400 9,63 13.482,00 

4 

Caderno de Caligrafia-formato 200 mm x 275 mm. Capa em papel 
triplex 300 gramas 4x4 cores plastificadas, e fotos exclusivas de 
projetos educacionais com logos e brasão do município e hino do 
município ou com aplicação de verniz uv. Miolo: 160 páginas em papel 
sulfite 63 gramas. Acabamento grampeado - criação artesanal 
exclusiva da matriz em e.v.a., patchwork e scrapbook da capa, lay-out 
e arte final por conta do fornecedor. Apresentação de no mínimo 03 
amostras como modelo para escolha da equipe de educação. 
MARCA: ECO STORE. 

Unid. 500 9,60 4.800,00 

5 

ESTOJO – NECESSAIRE/ESTOJO ORGANIZADOR DE MATERIAL 
ESCOLAR: Confeccionado em tela importada de Taiwan, material 
rústico 100% poliéster Stripes, maleável em sua composição especial, 
filamento interno em viés. Zíper importado de maior qualidade, cursor 
de melhor marca GCC. Tela dourada / prateada para melhor 
visualização. Medidas: Largura 24cm; Altura 13cm; Peso: 20 gramas. 
Apresentação de amostra como modelo para aprovação da 
equipe de educação. MARCA: ECO STORE. 

Unid. 900 20,09 18.081,00 

                                                          Valor Total do Lote e Valor Total Homologado para o Fornecedor: 
R$ 68.400,60 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 

R$ 68.400,60 
(Sessenta e oito mil quatrocentos reais e sessenta centavos) 

 

Bom Sucesso do Sul, 22 de Março de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão, Edital nº 30/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 05 de abril de 2022, às 09:00 (NOVE) horas. Objeto: Contratação de Serviços Terceirizados 
de Impressão e Reprografia com Fornecimento e Instalação de Equipamentos Novos, e Insumos 
Necessários, Exceto Papel, Gerenciamento dos Ambientes de Impressão e Reprografia, Manutenção, 
Suporte Técnico, Fornecimento de Peças e Acessórios Necessários Ao Funcionamento Dos Equipamentos, 
Para As Secretarias Municipais. Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da licitação: R$ 132.158,20. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO REMUNERADO E NÃO OBRIGATÓRIO, JUNTO 
AO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, PR – EDITAL 01/2022 

VIII EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PSS 01/2022 

NÍVEL MÉDIO: ENSINO MÉDIO 
Classificação Nome do Candidato  Nota 
15°  Kristyan Lunardi da Silva 6,6 

Mariópolis, 22 de Março de 2022. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Município de Itapejara D’Oeste
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
PORTARIA N.º 1810/2022
DATA: 21.03.2022
Súmula: Exonera na data de 14.03.2022 o Senhor Edson Tolotti.
PORTARIA N.º 1810/2022
DATA: 21.03.2022
Súmula: Nomear na data de 15.03.2022, o Senhor Edson Tolotti.

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
Decreto nº 7.876 de 22/03/2022 Sumula: Exonera a pedido servidor sob regime 
estatutário, Vitor Mateus  Quadros Alves Teixeira do cargo de Agente Comunita-
rio de Saúde  a partir de 19/03/22. 

Edital nº 106 de 22/03/2022 – Sumula: Retifica o item I do Edital nº 103 de 
17/03/2022 - Exclusão de candidata referente ao Concurso Público aberto através 
do Edital nº. 001/2019 11/02/2019.
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte en-
dereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autor-
izado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo De-
creto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 3/2022. Data da Licitação: Dia 08 de 
abril de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Colocação de Paver na 
Praça do Bairro São Sebastião. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 11.440,00. O Edital encontram-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  

1Doc:          170/313
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AVISO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026 2022 

PROCESSO Nº 040/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE-REGISTROS DE PREÇOS 

EXCLUSIVIDADE PARA ME, EPP E MEI PARA OS ITENS ATÉ 
R$80.000,00 

O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço, que 
tem por Prestação de serviços de locação de banheiros químicos, 
container sanitário, tendas, palcos, fechamentos e gradis de proteção, 
camarim, pórtico treliçado, geradores, estrutura para camarote, som e 
iluminação para suprir as demandas de eventos do Município no ano de 
2022, conforme especificações e condições constantes do Edital e seus 
Anexos.Disponibilidade do edital: 22/03/2022 a 05/04/2022 
Início da sessão de disputa de preços: às 08:30min do dia 

05/04/2022 -Local: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado”. Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município– link: www.carlopolis.pr.gov.br -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito Salles, nº 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 – Ramais: 203 e 218 e através do email 
licitacoes2@carlopolis.pr,gov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet Online ou pelo e-mail: contato@licitanet.com.br/ 
financeiro@licitanet.com.brCarlópolis, 22 de março de 2022 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 
  26493/2022

AVISO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027 2022 

PROCESSO Nº 031/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE-REGISTROS DE PREÇOS 

EXCLUSIVIDADE PARA ME, EPP E MEI PARA OS ITENS ATÉ 
R$80.000,00 

O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço, que 
tem Aquisição de cesta básica para atender famílias carentes atendidas 
pelo Cras (Centro de Referência da Assistência Social) conforme 
especificações e condições constantes do Edital e seus Anexos. 
Disponibilidade do edital: 23/03/2022 a 05/04/2022 

Início da sessão de disputa de preços: às 14:30min do dia 

05/04/2022 -Local: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado”. Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município– link: www.carlopolis.pr.gov.br -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito Salles, nº 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 – Ramais: 203 e 218 e através do email 
licitacoes2@carlopolis.pr,gov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet Online ou pelo e-mail: contato@licitanet.com.br/ 
financeiro@licitanet.com.brCarlópolis, 22 de março de 2022 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 
  26508/2022

AVISO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028 2022 

PROCESSO Nº 028/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE-REGISTROS DE PREÇOS 

EXCLUSIVIDADE PARA ME, EPP E MEI PARA OS ITENS ATÉ 
R$80.000,00 

O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço, que 
tem Prestação de serviço de locação de ônibus, van e micro-ônibus 
conforme especificações e condições constantes do Edital e seus 
Anexos. 
Disponibilidade do edital: 23/03/2022 a 06/04/2022 

Início da sessão de disputa de preços: às 08:30min do dia 

06/04/2022 -Local: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado”. Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município– link: www.carlopolis.pr.gov.br -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito Salles, nº 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 – Ramais: 203 e 218 e através do email 

Licitanet Online contato@licitanet.com.br/
financeiro@licitanet.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028 2022
PROCESSO Nº 028/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE REGISTROS DE PREÇOS
EXCLUSIVIDADE PARA ME, EPP E MEI PARA OS ITENS ATÉ 
R$80.000,00

Disponibilidade do edital 23/03/2022 06/04/2022
Início da sessão de disputa de preços: 08:30
06/04/2022 Local Acesso Identificado

Aquisição do edital

telefone: (43) 3566.1291 – Ramais: 203 e 218 e através do email 
licitacoes2@carlopolis.pr,gov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet Online ou pelo e-mail: contato@licitanet.com.br/ 
financeiro@licitanet.com.brCarlópolis, 22 de março de 2022 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 
  26535/2022

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025 2022
PROCESSO Nº 039/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE REGISTROS DE PREÇOS
EXCLUSIVIDADE PARA ME, EPP E MEI PARA OS ITENS ATÉ 
R$80.000,00

Disponibilidade do edital 22/03/2022 04/04/2022
Início da sessão de disputa de preços: 08:30
04/04/2022 Local Acesso Identificado

Aquisição do edital

horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 – Ramais: 203 e 218 e através do email 
licitacoes2@carlopolis.pr,gov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: 34) 3014-6633 / 3236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet Online ou pelo e-mail: contato@licitanet.com.br/ 
financeiro@licitanet.com.brCarlópolis, 22 de março de 2022 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 
  26492/2022

Céu Azul

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 29/2022 – M.C.A. – Forma Eletrônica
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de registrador 
eletrônico de ponto biométrico impressora térmica, guilhotina para relógio ponto 
e outros e ,serviços de horas técnicas, manutenção e treinamento do sistema Ponto 
Secullum 4, para os diversos setores e departamentos da Administração Municipal 
(a vigência do registro de preços será de 12 meses). Valor máximo estimado: R$ 
122.476,00. Protocolo das propostas até às 08:00 horas e sessão de disputa às 08:30 
horas, do dia 07/04/2022 Licitação exclusivas para ME, EPP ou MEI. A licitação 
ocorrerá no site www.bllcompras.org.br. O texto do Edital poderá ser obtido no 
site www.ceuazul.pr.gov.br ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, 
e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br. Céu Azul/PR, 21 de março de 2022. Rui Carlos 
maccari – Prefeito em Exercício

26186/2022

Chopinzinho

AVISO DE LICITAÇÃO
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 
3/2022. Data da Licitação: Dia 08 de abril de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: 
Contratação De Empresa Especializada Para Colocação de Paver na Praça do Bairro 
São Sebastião. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 11.440,00. O Edital 
encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-
PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.

26490/2022

Cianorte

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022. 

O MUNICÍPIO de Cianorte, torna público que às 09:30 horas do dia 

08/04/2022, na Sala de Reuniões do Município de Cianorte, através do site 

www.licitacoes.caixa.gov.br, realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 

aquisição de: 

OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR TOTAL 

(R$) 
PRAZO 

(DIAS) 
Automóvel Sedan 01 91.500,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 

solicitados junto ao Pregoeiro (a) Ivonete de Jesus Costa, localizada no 

Centro Cívico, 100, Centro, Cianorte, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3619-

6332 - E-mail pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o 

inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço  

http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes, ou 

presencialmente na Prefeitura de Cianorte, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30 horas. 

 

Cianorte-PR, 21 de março de 2022. 

 

Kelly Karolyne Ickert 

Chefe da Divisão de Licitações 
 

26066/2022
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação – Tomada de Preços nº 06/2022 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 

235.200,00 (duzentos e trinta e cinco mil e duzentos reais)
( )

CÓDIGO LOCALIZADOR:
172923122

Documento emitido em 23/03/2022 10:37:36.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços
Nº 11136 | 23/03/2022 | PÁG. 31

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.
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  Memorando 17- 474/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/04/2022 às 15:40:13

 

Segue documentação das empresas; Ata de Reunião de Recebimentos dos envelopes nº 1 e 2 e publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

ATA_DE_REUNIAO_DE_RECEBIMENTO_DOS_ENVELOPES_N_01_E_N_02.pdf

CLEODOMAR_DE_PAULA_CONSTRUTORA.pdf

EDITAL_DE_HABILITACAO_E_PUBLICACOES.pdf

VF_SOLUCOES_EM_ENGENHARIA_LTDA.pdf
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Município de Chopinzinho  91/  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N°1 E N°2  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2022 

Aos oito dias do  riles  de abril do ano de dois mil e vinte e dois, as nove horas, em sessão pública, 

sob presidência do Senhor André Felipe Moraes e membros o Senhor  Elder  Felipe Klassen e a Se-

nhora Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 

Ai 506/2021, para proceder a abertura dos envelopes n° 1 e 2 das proponentes interessadas para a exe-

cução do objeto da Tomada de Preços n° 03/2022. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresen-

taram-se como proponentes as empresas: CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, CNPJ n° 

15.241.643/0001-02, representado nesta sessão pelo Senhor Cleodomar de Paula, RG n° 8.283.627-

6; P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA, CNPJ n°41.586.493/0001-70, representado nesta 

sessão pelo Senhor Paulo  Victor  Carmona da Silva, RG n° 8.243.635-9. 0 representante da empresa 

P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA, não estava presente na sessão pública. Os senhores 

representantes, presentes, após se identificarem junto à comissão, efetuaram a entrega dos envelo-

pes n° 1 e n° 2, ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qual-

quer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela comissão de 

licitação e pelos representantes das proponentes presentes que o assim desejaram. Em ato continuo, 

procedeu-se à abertura dos envelopes n° 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubrica-

da pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica dos senhores represen-

tantes das proponentes presentes. A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a do-

cumentação do envelope n° 1 de todas as proponentes participantes. Da análise da documentação, 

constatou-se que a empresa P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA não apresentou os do-

cumentos exigidos nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.3.1 sendo declarada inabilitada. A empresa CLEO- 

. DOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, não apresentou regularidade com a fazenda estadual, 

apresentando negativa de débitos estadual com validade 11/04/2019. Por se enquadrar como mi-

croempresa, fica concedido o prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para regulari-

zação, conforme beneficios da lei n 123/06. Na sequência o presidente informou que, assim que 

decorrido o referido prazo, o resultado será devidamente divulgado, obedecidas as prerrogativas da 

Lei n° 8666/93 e deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho, lavrei a 

presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de 
licitação e representantes das proponentes presentes. 

André Fe Fe ..jaitols- — ' residente da Comissão de Licitação  

Neide Marinez Caldato embro 

ect404,7e,-,/e 
CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

Cleodomar de Paula 

Elder Felipe Klassen — Me bro 

?l

c  
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,.. Município 
OD  de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
o-mail:  prefelturnachopinzinho.pr.gov.br  

Rua Miguel Prociiplo Kurpel, n3.811. Bairro  Sao  Miguel 

CHOPINZINHO PARANA 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

- Telefone (46) 3242-8600 
`10+46‘torto 85.560-000 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N°. 002/2022 VALIDADE: 05/04/2023 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

ENDEREÇO: RUA DAS ARAUCÁRIAS,  SIN,  VILA RURAL. 

CEP: 85.560-000 CIDADE: CHOPINZINHO - PR 

Data da Constituição: 22/03/2012 
Número do Registro: 41800972311 

Ultima Alteração: 20222076240 
Data: 05/04/2022 

CNPJ: 15.241.643/0001-02 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO: BRADESCO AGÊNCIA: 5706 CONTA: 0005587-5 

FONE: (46) 99933-2430  Email:  depaulacleodomar@gmail.com  

DIRIGENTES OU SÓCIOS: 
CLEODOMAR DE PAULA CPF : 007.346.429-54 RG: 8.283.627-6 SESP/PR 

RAMO DE ATIVIDADE: Obras de alvenaria, urbanização de ruas, praças, calçadas e de 
acabamento na construção de edifícios. Serviços de pintura em edificações, instalações 
hidráulicas, sanitárias, gás e elétrica em edificios. Fabricação de estruturas de madeira 
para telhados, atividades paisagísticas. Fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado em serie e sob encomenda. Fabricação de estruturas metálicas, 
montagem de estruturas metálicas. 

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

Chopinzinho, 05 de abril de 2022. 

A AES 
Presidente Comissão de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores  

i

t: . 
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CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CNPJ: 15.241.643/0001-02, IE: 90941073-82 
CEP: 85.560-000 COPINZINHO-PR  

TEL:  (46)99933-2430 e-mail:  depaulacleodomar@gmail.com  

ANEXO 2 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  70 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

A CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA CNPJ n.° 15.241.643/0001-02, sediada na Rua Das 
Araucarias, Vila Rural por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- do, e para fins do 
Chamamento Publico n.° 0 3 /2022, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

Ill - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Chopinzinho, 07 de Abril de 2022 

j et()0(.6-v14a-rt o4 

 

 

Cleodomar de Paula 
CPF: 007.346.429-54 RG: 8.283.627-6 

ADMINISTRADOR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

OS 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
CNPJ: 15.241.643/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:42:46 do dia 07/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2022. / 
Código de controle da cfertidão: 6A4B.3E0A.BB23.C25E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°  019215199-14 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.241.643/0001-02 
Nome: CLEODOMAR DE PAULA 00734642954 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributaria e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/04/2019 -• or 4 necimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
wwvv.fazenda.pr,gov.br  

• 

Página  1 de 1 
&Wilda via Internet  Pública  (12/1212018 /0:00:59) 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mall:  prefeitura@chopinzInho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kiapel, 3811 

85560-000 CHOPENZINHO PARAIVit 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  190398 
Nome • CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
CPF/CNPJ • 15.241.643/0001-02 
Endereço • LOC VILA RURAL 
Bairro • ZONA RURAL 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

RG/Inscr  
Número  o  

41INALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N* 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 07/04/2022. 

10
Valida até 60 dias após a data de emissão desta. 

/Ntamero da certidão • 2022/2564 
igo de autenticidade da certidão: 243622363243622 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 07 de Abril de 2022. 
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07/04/2022 16:18 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAIXA ECONÕMiCA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 15.241.643/0001-02 

Razão SOCial:CLEODoMAR DE PAULA 00734642954 

Endereço: ACES  VILA RURAL 01 / VILA RURAL / CHOPINzINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/03/2022 a 19/04/2022 /  

Certificação Número: 2022032101184548786902 

Informação obtida em 07/04/2022 16:18:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.241.643/0001-02 

Certidão n°: 11164413/2022 
Expedição: 07/04/2022 As 15:23:32 
Validade: 04/10/202 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.241.643/0001-02, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

L, 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA ()1 
RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CNPJ: 15.241.643/0001-02, IE: 90941073-82 
CEP: 85.560-000 COPINZINHO-PR  

TEL:  (46)99933-2430 e-mail:  depaulacleodomar@gmail.com  

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA.  

Ref:  Chamamento Público n° 03/2022. 

(DEVERÁ SER ENTREGUE QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, devidamente inscrita no CNPJ n° 

15.241.643/0001-02, com endereço na Rua Das Araucarias, n°  sn, Bairro Vila Rural, CEP: 85.560-000 

na cidade de de Chopinzinho Estado do Paraná, telefone (46)99933-2430, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: microempresa, nos termos da legislação vigente, nãopossuindo nenhum 

dos impedimentos previstos no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, altera- da pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho, 07 de Abril de 2022. 

i
tt (f-t,piefE  

Cleodomar de Paula 
CPF: 007.346.429-54 RG: 8.283.627-6 

ADMINISTRADOR 
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CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CNPJ: 15.241.643/0001-02, IE: 90941073-82 
CEP: 85.560-000 COPINZINHO-PR  

TEL:  (46)99933-2430 e-mail:  depaulacleodomar@gmail.com  

pECLARACAO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
Po ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDACÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93, 

• 
A Empresa CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, devidamente inscrita no CNPJ n° 
15.241.643/0001-02, com endereço na Rua Das Araucarias, n° sn, Bairro Vila Rural, CEP: 85.560-000 na 
cidade de de Chopinzinho Estado do Paraná, telefone (46)99933-2430, neste ato representada pelo Sr. 
Cleodomar de Paula, CPF: 007.346.429-54 e RG: 8.283.627-6, DECLARA sob as penas da Lei, que 
os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NA° possuem grau de 
parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren- tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 
adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o Órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada A contratação, responsabili-

zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-

lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parent;  ressaltamos o entendi-

mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranaval-PR-4a Câmara 

Cível). 

• DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatário sob a modali-

dade CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2022, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou respon- sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade contra- tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  

do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 07 de Abril de 2022. 

itt 4-t4c.,t_ch ‘Dv/i4 
Cleodomar de Paula 

CPF: 007.346.429-54 RG: 8.283.627-6 
ADMINISTRADOR 
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CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CNPJ: 15.241.643/0001-02, IE: 90941073-82 
CEP: 85.560-000 COPINZINHO-PR  

TEL:  (46)99933-2430 e-mail:  depaulacleodomar@gmail.com  

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) 
2° Avô/Avô Neto (a) Irmão (A) 
3° Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) — Irmão (A) do Côn- 

juge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padras- 

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 
irmão (5) 

3° 
Avô (6) do (a) Padras- 

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 

• 
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CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CNPJ: 15.241.643/0001-02, IE: 90941073-82 
CEP: 85.560-000 COPINZINHO-PR  

TEL:  (46)99933-2430 e-mail:  depaulacleodomar@gmail.com  

DECLARAÇÃO FALÊNCIA E CONCORDATA 

A proponente CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, CNI).1: 15.241.643/0001-02, 
declara que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e 
nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração 
pública estadual direta ou indireta; 

Chopinzinho, 07 de Abril de 2022. 

litta49,14/G1— cY4  
Cleodomar de Paula 

CPF: 007.346.429-54 RG: 8.283.627-6 
ADMINISTRADOR 
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GIs  PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

11H11111 

 

11111 1111111111111111111 III  

       

         

Número: 202204071521357103693 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALENCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

CNPJ: 15.241.643/0001-02 

Observag6es: 

Não Há. 

*'* Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 

*" Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

0 referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, quinta-feira, 7 de abril de 2022. 

Rodolfo Rafael da Conceição 
auxiliar juramentado 
RODOLFO RAFAEL DA Assinado de forma digital por RODOLFO 

RAFAEL DA CONCEICAO:04706914922 
CONCEICAO:04706914922 Dados: 2022.04.07 15:22:07 -0300' 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NIRE: 41800972311 

CNPJ: 15.241.643/0001-02 

CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

1 

CLEODOMAR DE PAULA, Brasileiro, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 

da cidade de Clevelandia — PR, nascido em 25/05/1980, RG n2  8.283.627-6/SESP-PR e CPF n9  

007.346.429-54, residente e domiciliado na Rua das Araucárias, SN 9  - Vila Rural - Chopinzinho 

— PR., CEP 85.560-000; Empresário individual, sob o nome empresarial CLEODOMAR DE PAULA 
CONSTRUTORA, com sede na Comunidade de Vila Rural, Chopinzinho — PR., CEP 85.560-000., 

inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41800972311 em 22/03/2012 e no CNPJ/MF 

sob o n9  15.241.643/0001-02; Resolve, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira — DO CAPITAL: 0 capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 100.000,00 (Cem mil Reais) em moeda 
corrente do Pais. 
Cláusula Segunda — DA SEDE: 0 Empresário Individual passa a ter sua sede na Rua das 

Araucárias, s/n9  - Bairro Vila Rural — Município de Chopinzinho — PR. CEP-85.560-000. 

Cláusula Terceira — DO OBJETO: 0 Empresário Individual passa a ter as seguintes Atividades: 
OBRAS DE ALVENARIA, URBANIZACAO DE RUAS PRACAS, CALCADAS E DE ACABAMENTO NA 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 
SERVICOS DE PINTURA EM EDIFICACOES, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS,  GAS  E 
ELETRICA EM EDIFICIOS. 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS DE MADEIRA PARA TELHADOS ATIVIDADES PAISAGISTICAS. 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB 
ENCOMENDA. 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. 
Cláusula Quarta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do 

Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo. 

Cláusula Quinta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as modificações ora 

ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO  

NIRE: 41800972311 CNP.I: 15.241.643/0001-02 

CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

CLEODOMAR DE PAULA, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

natural da cidade de Clevelândia — PR, nascido em 25/05/1980, RG n2  8.283.627-6 SESP-PR e 
CPF n9  007.346.429-54, residente e domiciliado na Rua das Araucárias, s/n2 , Bairro Vila Rural, 

Chopinzinho — PR., CEP 85.560-000; Empresário individual, sob o nome empresarial 

CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, com sede à Rua das Araucárias,  sing,  Bairro Vila Rural 

- Chopinzinho — PR., CEP 85.560-000., inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 

41800972311 em 22/03/2012 e no CNPJ/MF sob o n° 15.241.643/0001-02; Resolve, Alterar e 

Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL: 0 Empresário Individual gira como nome 

empresarial CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA. 
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INSTRUMENTO DE INSCRICAO CONSOLIDADO  

NIRE: 41800972311 CNPJ: 15.241.643/0001-02 

CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

2  

Cláusula Segunda - DO CAPITAL: 0 capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) totalmente 
subscrito e já integralizado, em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Terceira - DA SEDE: 0 Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua 

das Araucárias,  sing  - Bairro Vila Rural - Chopinzinho — PR., CEP 85.560-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO: O Empresário Individual tem por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 
OBRAS DE ALVENARIA, URBANIZACAO DE RUAS PRACAS, CALCADAS E DE ACABAMENTO NA 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 
SERVICOS DE PINTURA EM EDIFICACOES, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS,  GAS  E 
ELETRICA EM EDIFICIOS. 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS DE MADEIRA PARA TELHADOS ATIVIDADES PAISAGISTICAS. 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB 
ENCOMENDA. 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 0 empresário declara, sob as penas 
da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto 
ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade 

empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante 

alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário 

Individual. 

Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra 

em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, 

e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do  art.  39  

da mencionada lei.  (art.  39, I,  LC  123/2006). 

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Chopinzinho — Estado do Paraná, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Chopinzinho, 01 de abril de 2022. 

Cleodomar de Paula 
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CPF/CNPJ Nome 

CLEODOMAR DE PAULA 00734642954 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 3 de 341  

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

• 

• 

VrAr 

JUCEPAR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/04/2022 11:15 SOB N.  20222076240. 
PROTOCOLO: 222076240 DE 05/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12204276205. CNPJ DA SEDE: 15241643000102. 
NIRE: 41800972311. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2022. 
CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www. empreaafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificagAo. 
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CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CNPJ: 15.241.643/0001-02, IE: 90941073-82 
CEP: 85.560-000 COPINZINHO-PR  

TEL:  (46)99933-2430  e-mail:  depaulacleodomar@gmail.com  

ANEXO N°03 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE  PAVER  NA PRA- • ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 

O signatário da presente, em nome da proponente CLEODOMAR DE PAULA 
CONSTRUTORA, CNPJ: 15.241.643/0001-02, declara expressamente, que se sujeita As condições 
estabelecidas no edital de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, 
adendos, e anexos e do- cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido As 
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os 
serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Chopinzinho, 07 de Abril de 2022. • 
.11104,-,--vA   

Cleodomar de Paula 
CPF: 007.346.429-54 RG: 8.283.627-6 

ADMINISTRADOR 
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CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CNPJ: 15.241.643/0001-02, IE: 90941073-82 
CEP: 85.560-000 COPINZINHO-PR  

TEL:  (46)99933-2430  e-mail:  depaulacleodomar@gmail.com  

ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

A Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE  PAVER  NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, Cleodomar de Paula carteira de identidade 8.283.627-6/ SESP-PR CPF: 
007.346.429-54, na qualidade de responsável legal pela proponente CLEODOMAR DE PAULA 
CONSTRUTORA, CNPJ: 15.241.643/0001-02, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor 
Cleodomar de Paula carteira de identidade 8.283.627-6/ SESP-PR, é a pessoa designada por nos para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de pregos, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 07 de Abril de 2022. 

le-toctoevno- cf& P 
Cleodomar de Paula 

CPF: 007.346.429-54 RG: 8.283.627-6  
ADMINISTRADOR  
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CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CNPJ: 15.241.643/0001-02,1E: 90941073-82 
CEP: 85.560-000 COPINZINHO-PR  

TEL:  (46)99933-2430 e-mail:  depaulacleodomar@gmail.com  

ANEXO N°02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n 3/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE  PAVER  NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 

O signatário da presente, o senhor Cleodomar de Paula, CPF n° 007.346.429-54, repre-
sentante legalmente constituído da proponente CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA CNPJ: 
15.241.643/0001-02 de-clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao lotei da TOMADA 
DE PREÇOS supramencionada. 

Chopinzinho, 07 de Abril de 2022. 

44'  

Cleodomar de Paula 
CPF: 007.346.429-54 RG: 8.283.627-6 

ADMINISTRADOR 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026539726-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.241.643/0001-02 
Nome: CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/08/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,fazenda.pr.gov  br 

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (13/04/2022 09:48:46) 
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o  EMPRESA 

CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 1 

E inabilitar a seguinte proponente: 

N°  EMPRESA 

P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 1 • 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 3/2022 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 

de Tomada de Preços n° 3/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 

decidiu habilitar a seguinte proponente: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 

comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que 

se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 13 de abril de 2022. 

presidente da comissão : An ré elipe oraes- 

membros da comissão :  

Elder Felipe Klassen -  Membro 

Neide Marinez Caldato - Membro 

• 
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Diário Oficial 
(21,1int.: Yell,. 14 de Atmil de 2022 

dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  g

Ano XI XI — Edi0o N2  2590 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE  HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 3/2022 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Pregos n° 3/2022, que após a analise e verificação da 
documentação de habilitação, dec,idlu habilitar a seguinte proponente: 

EMPRESA 

CLEODOMAR OE PAULA  CONSTRUTORA  

E inabilitar a seguinte proponente: 
N°  EMPRESA 

 

P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatorio, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho. 13 de abril de 2022. 
presidente da comissão : André Felipe Moraes 
membros da comissão:  
Elder  Felipe Klassen — Membro 
Neide Marinez Caldato — Membro • 

Matdria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/04/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  1Doc:          195/313



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZIN110 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 3_2022 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 3/2022 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na 

execução do objeto do Edital de Tomada de Preços n° 3/2022, que 

após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 

habilitar a seguinte proponente: 

EMPRESA 

CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

E inabilitar a seguinte proponente: 

Is.  EMPRESA 

P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 

respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 

prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 13 de abril de 2022. 

ANDRÉ FELIPE MORAES 

Presidente da Comissão 

Membros da Comissão:  

ELDER  FELIPE KLASSEN 
Membro 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 

Membro 

Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:0B50FA55 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

no dia 14/04/2022. Edição 2498 

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 

informando o código identificador no  site:  

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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Edital de Habilitação Tomada de Preços n° 3/2022 - Chopinzinho 

De Roberto <licita@chopinzinho.prgov.br> 

Para <depaulacleodomar@gmail.com> 

Data 14/04/2022 09:00 

1:1 Edital Habilitação Tomada de Preços 3_2022.pdf (-49  KB)  

Boa tarde, segue em anexo. 

• 

a' I 4,4 ,IVN, nn, 
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Edital de Habilitação Tomada de Pregos n° 3/2022 - Chopinzinho 

De Roberto <licita@chopinzinho.pr.gov.br> 

Para <engenhariavf@outlook.com.br> 

Data 14/04/2022 08:56 

DEdital Habilitação Tomada de Pregos 3_2022.pdf (-49  KB)  

Boa tarde, segue em anexo. 

• 

1Doc:          198/313



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026432984-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.586.493/0001-70 
Nome: P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.  

Wilda  até 28/07/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página  I de 1 
Emil  ido  we Internet PÚblice (30/03/2022 08:39:14) 

/// 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÊNIX - PR 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Divisão de Tributação 

  

Rua: Jangada, 25 - Centro - CEP: 86.950-000 - Fénix - Pr -  Tel  (44) 3272-8000 

Certidão Negativa de Débitos N° 220 / 2022 

CADASTRO CERTIDÃO ALVARÁ N° CNPJ/CPF 
2 -  151 Número: 220 Ano 2022 12 41.586.493/0001-70 

RAZÃO SOCIAL/NOME 
P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 

SITUADO 
R. CRINDIUVA, N° 316, VILA NOVA - CEP: 86950-000 

Complemento: 

NOME FANTASIA: 
V F SOLUCOES EM ENGENHARIA 

SITUAÇÃO DO CADASTRO: 
NORMAL 

INÍCIO DA ATIVIDADE: 
09/04/2021 

ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE: 

RAMO DA ATIVIDADE: 
SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL ATIVIDADES DE LIMPEZA 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS 
DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL INSTALACAO 
DE PAINEIS PUBLICITARIOS INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDO A, COLETA  

flOWRAMWS'A  0*Ws4AIYINNifArri'iN *WON IAUEM E INS IALAUAU LJE 
IWS  PUBLICAS, PORTOS  E  

AEROPORTOS ATIVIDADES PAISAGISTICAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE 
INSTALACOES EM CONSTRUCOES DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS CONSTRUCAO 
DE EDIFICIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS. 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao requerimento datado em 30/03/2022 e verificando os 
arquivos do Cadastro geral dos Contribuintes deste Órgão deles constam que o referido cadastro NÃO 
está em atraso para com os cofres desta municipalidade, ate a presenta data, com referência a tributos 
municipais e divida ativa, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar as dividas 
posteriormente apuradas, mesmo referentes á períodos nesta Certidão compreendidos. 

A presente Certidão servirá para fins de LICITAÇÃO 

E por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais, vai abaixo devidamente 
assinada. 

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FENIX - ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 de março 
de 2022 

1Doc:          200/313



PREFEITURA MUNICIPAL DE FÊNIX - PR 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Divisão de Tributação 

  

Rua: Jangada, 25 - Centro - CEP: 86.950-000 - Fénix - Pr -  Tel  (44) 3272-8000 

Certidão Negativa de Débitos N° 220 / 2022 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 29/05/2022 

Fenix, 30 de  março  de 2022 
6 

'\\°\fik Sa ndrod Arau 
cçs11::::172,4S-e ir:5;orde/Tfibutagão Urbana 

P 
ta  

ortaria 46/2013 
,s; 

jo C 

• 

•  
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.586.493/0001-70 

Razão Social:v F SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 

Endereço: RUA CRINDIUVA 316 / CENTRO / FENIX / PR / 86950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2022 a 20/04/2022  

Certificação Número: 2022032202195247558417 

Informação obtida em 30/03/2022 08:44:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/03/2022 08:44 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  1/1 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.586.493/0001-70 
Certidão n°: 10093137/2022 

Expedição: 30/03/2022, à,s 09:58:18 

Validade: 26/09/2022 -/L80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n* 41.586.493/0001-70, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

1 
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SOLUOES EM 
ENGENHARIA 

0001-70  1.586.493/ 

ISENTO ADUAL: 

02,S  
916 

GNP 

OG3000 1:43V 

4111INIR& 

Chopinzinho, 08 de Abril de 2022  •  

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COLOCAÇÃO DE  PAVER  NA PRAÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
EQUIPARADAS — MODELO 

f‘k COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa P.V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA , inscrita no CNPJ sob o 
n° 41.586.493/0001-70, é ME (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte 
ou equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar  if  147/14, cujos termos declaramos 
conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no p ento licitat6rio n°. 03/2022 — TOMADA DE 
PREÇOS n° (inserir n alizado 1p Município de Chopinzinho — PR. 

VF  SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 

PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

CPF N°062.241.759-26 

RG. N° 8.243.635-9-SSP-PR 

SÓCIO ADMINISTRADOR fr 
1Doc:          204/313



SOLUOES EM 
ENGENHARIA 

ON.Pj)0 1.586.49 / 0001-70 

[IWO° LtVaralia6o UOLIW® 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A  

LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDACOES DO INCISO  III  DO  ART.  
9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Empresa P. V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA inscrita no CNPJ sob n° 
410 41.586.193/0001-70 com sede à Rua CRINDIUVA, n°316, no Município 

Estado PR, neste ato representada pelo Sr PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA, 
portador(a) da carteira de identidade RG n° 8.243.635-9 e inscrito(a) no CPF sob n° 
062.241.759-26, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou 
por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinctc c Procurador Geral 
do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. Ocupantes de cargo comissionado 
ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de 
controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada • contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade 
das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 
STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o 
entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-
4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO n°03/2022, instaurada pelo 
Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos 
ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da 
Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório 
que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 
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GNP 

=Go 
43 1.586.493/ 

ADUAL: 

0001-70  

ISENTO 

quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) 
nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR 
e  Art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. • Parentesco: 

Grau Linha Reta 
Ascendente 

Linha Reta 
Descendente 

Linha Colateral 

i  o Pai/Mie Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta 
Ascendente 

Linha Reta 
Descendente 

Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) 

Sogro (a) 
Filhos (as) do (a) 

Enteado (a) 
Cunhado (a) — 
Irmão (A) do 
Cônjuge 

30 Avô (6) do (a) 
Sogro (a) 

Netos (as) do (a) 
Enteado (a) 

Sobrinho (a)/tio (a) 
do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguineos: 

Orau Linha Reta 
Ascendente 

Linha Reta 
Descendente 

Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) 

Padrasto/Madrasta 
Cônjuge do (a) 

Neto (a) 
Cunhado (a) — 
Cônjuge do (a) 

irmão (A) 
30 Avô (6) do (a) 

Padrasto/Madrasta 
Cônjuge do (a) 

Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) 

Sobrinho (a)/Tio (a) 
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Chopinzinho, 08 de Abril de 2022  

SOLULOES E 
ENGUIFIARI 

•• 
4 

• 

903 

• VF  SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 

PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

CPF 14° 062.241.759-26 

RG. N° 8.243.635-9-SSP-PR 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

• 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
Caibro Dtstnoutuor e Anexos 

1 CERTIDÃO NEGATIVA 

CER TIF  IC  0, atendendo solicitação da parte 

interessada, que revendo os livros e/ou sistema computacional a cargo desta 

escrivania  Nara  Única) dos mesmos verifiquei que NAD A  CONS  TA nos 

últimos vinte anos referente a Falência e Concordata/Recuperação Judicial. 

nesta escrivania em relaçao a pessoa juridica abaixo qualificada. 

Sr (a) 

CNPJ 

V F SOL UCOES EM ENGENHARIA LIDA 

41 586.493/0001-70 

0 referido é verdade e dou fe 

Comarca de Engenherro Beltrão-Pr 29 de março de 2.022 

„ 
Jatir Mariam - Titular 

•...Augusta tvluo Marian' -  Portaria  31/2017 

C.)bs. Cert.dlio  envied&  via a rned:whatsap, atendendo a determinaoto da portaria 0612020  ern  seu  art.  3- do Magistrado desta 
Comarca atendendo recomendatão do Decreto 103,2021 de 27/02.12021 do TJPR. 

 

Av. Vicente Machado 50 Centfo — Edificio Fotum — CEP 87 270-000 
Engen)eif::, Beiro — Estado do Parara - Forte (44: 3537-1131 

  

 

0
0. 14/ 
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000170 1.58 .493 

BIZ& LtVa(2) tUra..43  UB[?® 

Do C3 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

À Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n' 3/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COLOCAÇÃO DE  PAVER  NA PRAÇA DO BAIRRO  SAO  SEBASTIÃO. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: 41.586.493/0001-70, declara expressamente, que se sujeita às condições 
estabelecidas no edital de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos 
modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão 
que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que 
hajam atendido as condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 
executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. Declara, ainda, para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a 

idoneidade da proponente n• : - os do Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1'93, e su:. lteraç e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

hopinzinho, 08 de Abril de 2022  

VF  SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 

PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

CPF N°062.241.759-26 

RG. N° 8.243.635-9-SSP-PR 

SÓCIO ADMINISTRADOR #  fix 
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Do 1. 86.493/ 0001-70 GNP 

OFLOG0 DOV DA:  Libilak) 

DECLARACÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref.  : Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COLOCAÇÃO DE  PAVER  NA PRAÇA DO BAIRRO  SAO  SEBASTIÃO. 

O signatário da presente, o senhor PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA, CPF n° 
062.241.759-26, representante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da 
proponente), CNPJ: 41.586.493/0001-70, declara que a mesma recebeu toda a 
documentação relativa da TOT,L.DA DE PREÇOS supramencionada. 

Chopinzinho, 08 de Abril de 2022  

VF  SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 

PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

CPF N°062.241.759-26 

RG. N° 8.243.635-9-SSP-PR 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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Chopinzinho, 08 de Abril de 2022  

ON  P,Ijo e3 1.586.493/ 0001-70  

ELJOG0  

  

AD AL: ISENTO 

 

      

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COLOCAÇÃO DE  PAVER  NA PRAÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 

Prezados Senhores, 0 abaixo assinado, PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA, 
carteira de identidade 8.243.635-9 SSP-PR, CPF: 062.241.759-26, na qualidade de 
responsável legal pela proponente P.V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA, 
CNPJ: 41.586.493/0001-70, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor PAULO  
VICTOR  CARMONA DA SILVA, carteira de identidade 8.243.635-9 SSP-PR, é a 
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais 
documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação 
em epígrafe. 

VF  SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 

PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

CPF N°062.241.759-26 

RG. N° 8.243.635-9-SSP-PR 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

/fr 

• 

•  
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NOME 
, PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

TOTAL 

• 

• 
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Fis 1/3 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
PARA INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

V. F. SOLUÇÕES EM ENGENHARIA t.TDA 
CNPJ 41.586.493/0001-70 NIRE 41209822O1 

Pelo presente instrumento particular de alteração por transformação de Sociedade 
Empresária Limitada em inscrição de Empresário Individual.  

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA, brasileiro. nas >do em Fênix - PR. aos 
12/12/1993. empresário residente e dernickida na Ru Crindiuva:  316 Centro. 
município de  Fenix  - PR. CEP 86950-000 ;arteira de Identidade Civil R G. n.° 
9.132 307-9 SSPIPR. ric' 077 886 159-78. 

PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA. brasileira. casado  tin  regime de comunhão de 
bens, empresário, residente e domiciliado em  Fenix  - PR, a Av.  Dr.  Joaquim Vicente e 
Castro. 230. centro. CEP 86950-000. Carteira de Identidade Civil R G. n.° 8 243.635-9. 
do Instituto de identificação do  Parana  CPF/ME r, ° 062 241 

Socios componetes da sociedade que gira sob o nome empiesarial de V F soLuçõEs 
EM ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Crindiuva. 316 centro, Município de Fênix 
- PR. CEP 86950-000. inscrito na Junta Comerc  .al  do Paraná sob o NIRE 41209852201 
em 15/04/2021 e no CNPJ sob o número 41,586.493/0001-70, ora transforma seu 
registro de SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA para INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇA0 DE EMPRESARIO INDIVIDUAL. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA SAIDA DE SÓCIO: O sócic FAHEDER CRISTIAN DA 
SILVA  quo  possui na souiedade 50 000 (Gingue-  ta mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um 
real) cada Lima. totalizando RS 50 000,00 (cincuenta mil re3ts.l, retira-se da sociedade 
vendendo e transferindo ao sócio remanescente PAULO VIC  TOR  CARMONA DA SILVA 
a totalidade de suas quotas, dando neste ato quitação pelas ci..otas ora vendidas 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital da empresa que é de RS 100 000.00 (Cem mil reais), 
já totalmente integralizados em moeda corrente do pais fici distribuído entre os sócios 
da seguinte forma: 

QUOTAS % i CAPITAL  
100.000 100,00%1 100.000,00 
100.000 100,00%j 100.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO  ID:  TIPO JURÍDICO: Fica 
transforrnach a natureza jurídica desta Socie.iade Enpr€ sane de Responsabilidade 
Limitada para Instrumento de Inscricão de Erm:Jesario Indk dual sob a FIRMA de P. V. 
CARMONA DA SILVA ENGENHARIA, que d avante se egera com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes ao  tip  :  juridic°  ora transformado 

CLAUSULA QUARTA - Para tanto, passe a tran .5crever. na Integra. seu 
INSTRUMENTO DE INSCRIÇA0 DE EMPRESARIO INDIVIDUAL da referida empresa.  

corn  o teor (-eguintel 

1• 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO , 30NTRAT1, AL 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
PARA INSTRUMENTO DE iNscRiçÃo DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

V. F. SOLUÇÕES EM ENGENHARIA L TDA 
CNPJ 41.586.493/0001-70 NIRE 41209852201 

PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA, brasilei a, casado e In regime de comunhão de 
bens, empresário, residente e domiciliado em  Fenix  - PR, a Av.  Dr.  Joaquim Vicente e 
Castro, 230, centro, CEP 86950-000. Carteira de Identidade Civil R.G. n.° 8.243.635-9. 
do Instituto de Identificação do  Parana  CPF/MF r. ° 062.241.759-26. 
Resolve constituir-se corno Empresário lndividua mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - O Err..)resario Individual adotara 
como nome empresarial a seguinte firma P. V. CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capita é de RS 1)0.000,00 (Cem mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato. ca seguinte 1:)rma. RS 100.000,00 (Cem 
mil reais) em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - O Empresário Indwudual tara sua sede na seguinte 
endereço: rua Crindiuva 316, centro. Município :Je  Fenix  FR, CEP 86950-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - O Empresãrio Individual terá por objeto o exercício 
das seguintes atividades econômicas: Serviços de deserno técnico relacionados a 
arquitetura e engenharia Serviços de cartografia, topogruila e geodesia: Obras de 
montagem industrial, Atividades de limpeza Instalaçad e manutenção elétrica. 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno Obras de acabamento em gesso e 
estuque: Serviços de pintura de edificiosem geral. Instala0o de painéis publicitários: 
Instalação de portas. janelas. tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material: Construção de redes de abastecir iento de  aqua,  coleta de esgoto e 
construções correlatas. i)bras de alvenaria. Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização ei vias ot:ib ioas. portos e aeroportos: 
Atividades paisagisticas; Montagem de estrutu s metalica , obras de instalações em 
construçõe, Demolição de edifícios e outras estruturas: Construção de edifícios: Obras 
de terraplenagern; Obras de urbanização ruas, pra as e calçadas: Serviços 
combinados para apoio a edifícios. 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário 
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal. não 
estar impedido de exercer atividade empresàa e não possuir outro registro corno 
Empresário Individual no Pais. 

fr 
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3.&  
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇA0 DE SOCIEDADE '-IMPRESARIA LIMITADA 
PARA INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRES ARIO INDIVIDUAL 

V. F. SOLUÇÕES EM ENGENHARIA I. —DA 
CNR.I 41.586.493/0001-70 NIRE 412098! 2201 

Clausula Sexta -  DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara quea atividade se enquadra 
em Microempresa — ME. nos termos da Lei Complerentar n°  123 de 14 de dezembro de 2006, 
e que não se enquadra  err  qualquer das hipóteses e exclusão t acionadas no § 4° do  art  3° 

Ca mencionada lei.  (Art.  3°. I.  LC  123/2006) 

E. por estar assim constituído,  ass  no o presente instrumento. 

Fenix - R. 09 de  fevereiro  2022 

     

FAHEDER CRIST1AN tA SILVA  PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

//z  
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Comarca de r. r gent-ieiro Beltru 
Estado sio  Parana  

iiamecta  Sant  uiza 75  Cent::  
Fone;Fax , :4) 3272 1297 

RECONHECC• e dou fé a s; fin-na(s) 
de: (626).- FAHEDER CRISTIAN DA SILVA. 
e PAULO  VICTOR  CARlyIONA DA  
SILVA./ 

0 POR VERDADEIRA (X) OOR SEMELHANÇA. 

Em testemunho. A 4' •de Ve-Aade. / 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

9"AI  

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu,  JOEL  DE ARAUJO COSTA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 038869, expedida em 06/12/1996, 

inscrito no CPF n° 59863242934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO  DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF NJ' do  Registro  Nome 

59863242934 038869 JOEL DE ARAUJO COSTA 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO KM 04/03/2022 13:21 SOB N°  41109015928. 
PROTOCOLO: 220923353 DE 18/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICACAO: 12202767791. CNPJ DA SEDE: 41586493000170. 
MIRE: 41109015928. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EH:  09/02/2022. 
P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 

JUCEPAR  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
unow.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 8 comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 

IA/ 
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Nome 

 PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

I 1  
I i 

Data do Registro no Crea-PR 

n 
  

05/04/2021 

Titulo Profissional  
Mt  • 

ENGENHEIRO CIVIL 

• 

..»z; 

Engenri,a7,-is 
6€,-- PrefissioriEH 

S
ca

n
n
e

d
 w

it
h
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a
m

S
ca

n
n
e

r  

CRFA-PR 
Recistro Crea 
PR-1941920 

Registro Nacional 

1720018472 

Data de Emissão 
10/03/2022 

_ 

, fAtErtitS10.* PrAt o território nacional e tem Fé Pública, -conforinEVT titeag95grftgiBio 5194 de 
24/12/66 e Lei no 6206 de 07/05/75. 
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Crea de Registro 

CREA PR 

_ . 
va..J.4  

-f 149 j :al  

o o  
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S
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n
n
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CI 

Nome 
PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

Cdti Filiaçâo 

VITORIA MARLUCE CARMONA DA SILVA 
PAULO HENRIQUE DA SILVA 

Nascimento OFF Doc.  de ldentidade 
05/12/1988 062.241,759-26 82436359 SSP/PR 

Naturalidade 
MARINGA PR  

Tipo  Sang. Titulo de Eleitor 

ar  Lew  450/7  "Yr• - 
Assinatura do Profissional 

Nacionalidade 
BFtASILEIRA 

PIS/PASEP 
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7_,FaEl! 

EncenhanE it)  Ar .•  
Engenhafts 
Profv7Honn 

 rn_ 

Nome 

PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

Data do Registro no Crea-PR 

05/04/2021 

ft,11C, Profissional 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-PR 
Registro Croa ik:f2  
PR-194193/D 

Registro Nacional 

1720018472 

Data de Emissão 

10/03/2022 

Et 

/ , 
1.4 re, 

I.' I 141;-:Pilft.  :OM ROM  o território nacional e tem Fé Pública:conforiaill.k5PheaH9Air#01 0  5194 de 
24/12/66 e Lei no 6206 de 07/05/75. 
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Crendo Registro-7 

CREA-PR 

Nome 
PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

Filiação 
VITORIA MARLUCE CARMONA DA SILVA 
PAULO HENRIQUE DA SILVA 

L_ 

PIS/PASEP Tipo  Sang. Titulo de Eleitor  

Nascimento CPF Doc.  de Identidade Nacionalidade 
05/12/1988 062,241.759-26 82436359 SSP/PR BRASILEIRA 

Naturalidade 
MARINGA PR 

MVO //tog  
1//  

Assinatura  do  Profissional  
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ME (Microempresa)  Indeterminado 
Porte Prazo de Duração 

Nome Empresarial: V F soLuposs EM ENGENHARIA LIDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresana Limitada 

Protocolo: PRC2210365189 

NIRE (Sede) 
41209852201 

CNPJ 
41.586.493/0001-70 

Data de Ato Constitutivo 
15/04/2021 

Inicio de Atividade 
15/04/2021 

Endereço Completo 
Rua CRINDIUVA, N°316, CENTRO - Fênix/PR - CEP 86950-000 

Objeto Social 
SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL ATIVIDADES DE LIMPEZA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS 
OBRAS DE ALVENARIA MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS ATIVIDADES PAISAGISTICAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE INSTALACOES EM 
CONSTRUCOES DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS 
DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
FAHEDER CRISTIAN DA 077.886.159-78 
SILVA 
Nome CPF/CNPJ 
PAULO  VICTOR  CARMONA 062.241.759-26 
DA SILVA 

Participação no capital 
R$ 50.000,00 

Participação no capitai 
R$ 50.000,00 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio S indeterminado 

Espécie de  sock, Administrador Término do mandato 
Sócio S Indeterminado 

' Dados do Administrador 
Nome 
FAHEDER CRISTIAN DA SILVA 
Nome 
PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

CPF 
077.886.159-78 
CPF 
062.241.759-26  

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número 
15/10/2021 20216924685 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO  

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

   

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

1 

II III II  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA*  
JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viaentes na data da sua exoedicdo. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/02/2022, As 14:40:39 (horário de  Brasilia).  
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NSLHAHDI. 

L1UiIILllhJtI  II II  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario Geral  
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NOME QUOTAS % CAPITAL 
PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 100.000 100,00% 100.000,00' 

TOTAL 100.000 100,00% 100.000,00  

da seguinte forma' 
• 

Pagina  1 de 5  io  
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SEGUNDA ALTERAÇÃO .."7,ONTRATUAL 
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇA0 DE S( CIEDADE LAIPRESARIA LIMITADA 

PARA INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRE5  LORI°  INDIVIDUAL 
V. F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA t TDA 
CNPJ 41.586.493/0001-70 NIRE 412098f 2201 

Pelo presente instrumento particular de alteração por trarsformação de Sociedade 
Empresaria Limitada em inscrição de Empresáric 

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA, brasileiro, solteiro, nas do em Fênix - PR, aos 
12/12/1993, empresário residente e domiciliada na RU Crindiuva, 316, Centro. 
município de Fênix - PR. CEP 86950-000 Carteira de Identidade Civil R.G. n 
9.132.307-9 SSP/PR, CPI-  n0  077.886.159-78. 

PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA. brasileira, casado  ern  regime de comunhão de 
bens, empresario. residente e domiciliado em  Fenix  - PR, a Av.  Dr.  Joaquim Vicente e 
Castro, 230. centro. CEP 86950-00C. Carteira ce IdentiCad€ Civil R.G. n.° 8 243.635-9. 
do Instituto de Identifica0o do Paranj CPF/MF ; ° 062.241 7J9-26 

&bolos componetes da sociedade que gira sob  home  emp esarial de V F SOLUÇÕES 
EM ENGENHARIA LTDA. com  sede na Rua Crndiuva. 316 centro, Municipio de Fênix 
- PR. CEP 86950-000. inscrito na Junta Comerc.al do Paran a sob o NIRE 41209852201 
em 15/04/2021 e no CNPJ sob o número ,586.493/00(i1-70, ora transforma seu 
registro de SOCIEDADE EMPRESARIA LtMITADA para INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇA0 DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. 

CLAUSULA PRIMEIRA DA SAIDA DE SÓCIO. 0  sock  FAHEDER CRISTIAN DA 
SILVA que nossui na souredade 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de RS 1.00 (um 
real) cada unia. totalizando RS 50.000,00 (cinouenta mil reais), retira-se da sociedade 
vendendo e transferindo ao sócio remanescente PAULO VIC  TOR  CARMONA DA SILVA 
a totalidade de suas quotas, dando neste atoquitiçâo pelas Quotas ora vendidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 capital da empresa • aie e de RS 100 000.00 (Cem mil reais), 
já totalmente integralizacos em moeda corrente do pais fic• distribuído entre os sócios 

CLAUSULA TERCEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO  ID::  TIPO JURIDICO: Fica 
transformadh a natureza jurídica desta Sociedade Ernpr€ sária de Responsabilidade 
Limitada para Instrumento de Inscrição de Empresário Indiv dual sob a FIRMA de P. V. 
CARMONA DA SILVA ENGENHARIA, que dc:avante se egera com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes ao tiv jurídico ora transformado 

CLAUSULA QUARTA - Para tanto. passa a transcrever. na  integra, seu 
INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL da referida empresa, 
com o tear ceguinte: 
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Att F,s 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATL AL 96 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇA0 DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
PARA INSTRUMENTO DE iNscRiçÃo DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

V. F. SOLUÇÕES EM ENGENHARIA TDA 
CNPd 41.586.493/0001-70 NiRE 41209852201 

PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA. brasiie a, casado  in  regime de comunhão de 
bens, empresário. residente e domiciliado  ern - PR. a Av.  Dr.  Joaquim Vicente e 
Castro, 230. centro. CEP 86950-000 Carteira d Identidade civil R.G. n.° 8.243.635-9. 
do Instituto de Identificaçáo do  Parana  CPF/MF r,0  062 241 739-26 
Resolve constituir-se como Empresário lndividua mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - O Em:.;resano Individual adotará 
como nome empresarial a seguinte firma P. V. CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capita é de R$ 1 30.000,00 (Cem mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato. ca  seguinte iprma: RS 100.000,00 (Cem 
mil reais) em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - O Empresaric Indivuduai t?.ra sua sede na seguinte 
endereço: rua Crindiuva. 316. centro, Município  le Fenix  — FR, CEP 86950-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - O Empresar o Individual lera por objeto o exercício 
das seguintes atividades econômicas: Serviço,. de closer.no técnico relacionados 
arquitetura e engenharia. Serviços de cartografia topogmfia e geodésia, Obras de 
montagem industrial: Atividades de limpeza Instalaçãc e manutenção elétrica. 
Preparação de canteiro e limpeza de terrenc Obras de acabamento em gesso e 
estuque, Serviços de pintura de edifíciosem geral. Instalação de painéis publicitários: 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; Construção de redes de abastecirento de  ague, Goleta  de esgoto e 
construções correlatas; Obras de alvenaria. Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias púbicas, portos e aeroportos; 
Atividades paisagísticas: Montagem de estruturas metálica; obras de instalações em 
construçõe Demolição  íe  edifícios e outras estruturas: Construção de edifícios: Obras 
de terraplenagern; Obras de urbanização - ruas, pra ;as e calçadas: Serviços 
combinados para apoio a edifícios. 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDMENTO - O empresário 
declare, sob as penes da lei. inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não 
estar impeclido de exercer atividade empresai .a e não possuir outro registro corno 
Empresário Individual no País. 

1Doc:          223/313



Pagina 3 de 5 

Eis 3/3 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE SOCIEDADE liMPRESARIA LIMITADA 
PARA INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

V. F. SOLUÇÕES EM ENGENHARIA t TDA 
CNPJ 41.586.493/0001-70 NIRE 412098!32201 

Clausula Sexta - DO ENQUADRAMENTO - O emp,  srto deciar 3 quea atividade se enquadra 
em Midroempresa — ME, nos termos da Lei Compler entar n° 123 de 14 do dezembro de 2006. 
e que não se enquadra  en-  qualquer das hipóteses ..e exclusão i'acionadas no § 40  do  art.  30  
da mencionada lei  (Art.  3°. I  LC  123/2006) 

E. por estar assim constituído,  ass  ro o presente instrumento. 

• 
Fenix - PR, 09 de  fevereiro  2022. 

FAHEDER CRISTIANA SILVA  PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu,  JOEL  DE ARAUJO COSTA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 038869, expedida em 06/12/1996, 

inscrito no CPF n° 59863242934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF NI° do Registro Nome 

59863242934 038869  JOEL  DE ARAUJO COSTA 

• 

• 

"VVIr 

JUCEPAR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/03/2022 13:21 SOB N° 41109015928. 
PROTOCOLO: 220923353 DE 18/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12202767791. CNPJ DA SEDE: 41586493000170. 
MIRE: 41109015928. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2022. 
P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 
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e cola:rm. do Par a na 

CREA-PR  
Certidão de Acervo Tecnico -  CAT  

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

1720220000570 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do  Parana  - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
referente b(s) Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 

Registro: PR-194198/D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1720018472  

Número da ART:1720220808949 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRIVSERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 15/02/2022 Baixada em: 15/02/2022 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: V F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA CNPJ: 03.985.113/0001-81 

Rua: R JOAO PAROLIN N°: 224 

Complemento: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA Bairro: PRADO VELHO 

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80220-902 

Contrato: 48/2021 celebrado em 06/10/2021 Vinculado a  ART:  1720215309794 

Valor do contrato: R$ 27.299,97 Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço:  AV SAO  PAULO N°: 691 

Complemento: TRE Bairro: CENTRO 

Cidade: IRETAMA UF: PR CEP: 87280-000 

Coordenadas Geográficas: -24,423187 x -52,101585 

Data de inicio: 21/10/2021 Conclusão efetiva: 05/12/2021 

Finalidade: 

Proprietário: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA CNPJ: 03.985.113/0001-81 

Atividade Técnica: 1-Execução de obra de muro , 66 M2; 2- Execução de reparo de impermeabilização aplicada A construção 
civil , 20 M2 

Observações: 
Serviço técnico de impermeabilização da edificação através de reparo das aberturas (fissuras) em alvenarias. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 6 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720220000570/2022 

25/02/2022 09:41 

A  CAT  A qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  h qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa juridica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 45464/2022. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A  CAT  é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor A respectiva 

ação penal. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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arda Cardozo  Lick  
CF N° 043.864.019-54 
CREA n° PR-188435/D 
RNP N° 1719466963 
Engenheiro Civil  

LI9 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

0  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,  inscrito no CNPJ n°03.985.113/0001-81, com sede 

na Rua João Parolin, 224 — Prado Velho, Curitiba/PR, CEP 80220-902 - Telefone 41 3330-8500, atesta para 

os devidos fins que a empresa  V F Soluções em engenharia LTDA  CNPJ n°41.586.493/0001-70 com sede 

em rua Crindiuva, N°316, Centro, Fênix-PR CEP:86950-000 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar serviços de engenharia para readequação de 

muro e reparos na cobertura do  Forum  Eleitoral de Iretama - PR, interior do estado do Paraná, totalizando 

86m', conforme planilhas anexas. 

Iliontrato n°48/2021 (PAD 6782/2021) ART CREA/PR n'1720215309794 

Valor Contratado: R$ 27.299,97 Anexo I — Planilha Contratada) — Páginas 02 a 05 

Valor Glosado: R$ 214.65 (Anexo II — Aditivo e Glosa) — Páginas 06 e 06 

Empresa Executante: 

V F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 41.586.493/0001-70 

Responsável Técnico: 

Paulo  Victor  Carmona — Engenheiro Civil 

CREA n° PR 194198/D RNP N° 1720018472 

Local da obra: 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ. 

Av. São Paulo.691- Iretama, PR. — CEP 87280-000 

,Data de inicio: 21/10/2021 

Data de conclusão: 30/11/2021 

Todos os serviços contratados foram realizados pela empresa, conforme planilhas anexas. 

Curitiba/PR, 11 de fevereiro de 2022. 

Sinter  Maiki de Co 
CPF N° 840.632»"-49 
Técnico judiciár 
Chefe da Seç-o de Obras e Projetos 

4 
Matricula n' 5204 

tfintino Machado e Santana 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Anexo I — Planilha Contratada 

ITEM 

1 

1.1  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

SERVIÇOS PREUMINARES 

ART  (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA)  

UN  

UN  

QUANT. 

1,00 

1.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 1,00 

1.3 

2 

2.1 

I  
2.1.1 1  

2.1.2 
tAF_12/2017 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR  COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MURO  -  66 M2 

DEMOLIÇÃO 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO 

H 

M3 

M3 

5,00 , 

9.90 

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAÇAMBA 9.90 

Alik, I 

2.2.1 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 
20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, 
COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 

M 

M3 

15,00 

2,10 2.2.2 
ESCAVAÇÂO MANUAL DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME. COM  PREVISÃO DE FORMA. AF_06/2017 

2.2.3 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 

M2 10.50 

2 24 .. 

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF  06/2017  10% DE PERDAS INC LUSO NA 
COMPOSIÇÃO 

KG  35.28  

2.2 5 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM

. 
. 

AF  06/2017  10% DE PERDAS INCLUSO NA 
COMPOSIÇÃO 

KG 22,18  

2 26 .. 

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FORMA PARA VIGA BALDRAME. EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 18 ,00 

--I 

2.2.7 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1 .2,7.3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.  
AF  05/2021 

M3 1,35 

2.2.8 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF  _12/2015 

M3 1,35  

1 

2.3.1.1 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO /kW KG 
CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM.  AF  12/2015  10% DE i  
PERDAS INCLUSO NA COMPOSIÇÃO 

1 

13,86 

1 

.9b1 
60 

Ur; 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.  AF  12/2015 10% DE 
PERDAS INCLUSO NA COMPOSIÇÃO 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.  
AF  05/2021 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM.  AF  12/2015 10% DE 
PERDAS INCLUSO NA COMPOSIÇÃO 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO  /WO  
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 10% DE 
PERDAS INCLUSO NA COMPOSIÇÃO 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES. EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

CONCRETO FCK = 20MPA. TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021  

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_12/2015 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM  AREA  LIQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
DE 25 MM. AF_06/2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA COR. AF_06/2014 

PRUMADA PLUVIAL D.U. 

2.3.1.2  

2.3.1.3 

2.3.1.4 

2.3.1.5 

2.3.2.1 

2.3.2.2  

2.3.2.3 

2.3.2.4 

2.3.2.5 

2.4.1 

2.4.2  

KG 53.56  

M2  4,34 

M3 0,65  

M3 0.65 

KG 16,63  

KG 35.28  

M2 12.00  

M3 0,90 

M3 0,90 

M2 56.04  

M2 112,08 

112.08 

M2 112,06 

2.4.3 

2.4.4  
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3.1 
' 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PRATELEIRAS 
METÁLICAS COM ALTURA ATÉ 10M M 10.00 

3.2 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 6.00 

3.3 
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) 
DE ÁGUA FRIA. DE FORMA MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M 6,00 

3.4 
TUBO  PVC.  SERIE NORMAL,  ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITARIO.  AF  12/2014 

M 6,00 

3.5  

LUVA DE CORRER,  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL. DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO 
E  INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  3.00 

3.6  

JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO 
E  INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  2.00 

3.7 
VEDAÇÃO DE CALHAS COM SELANTE  ELASTIC°  (PU) 
PARA JUNTAS 

M 2,00 

3.8  TELA GALVANIZADA PARA FIXAÇÃO DE ALVENARIA 
COM DIMENSÃO DE 12X50CM UN  12,00 

3.9 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8. PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS). ESPESSURA MAIOR OU IGUAL A 50 MM. 
AF_06/2014 

M2 6.00 

3.10 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM 

M2 
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

6.00 

3.11 

4 

4.1 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA  COM TINTA  LATEX M2 
ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

JANELAS 

LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE PINGADEIRA UN  

6.00 

12,00 

4.2 REMOÇÃO DE SELANTE EM JANELAS M 50.00 

4.3 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE SELANTE PU30 

5 PISO 

1  DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO, DE 
5.1 FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

. AF_12/2017 

M 

M2 

50.00 

4,05 

5.2 

6 

6.1 

I REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
ITIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM 
1APLICADA  EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10 
! M2. AF_06/2014 

TRATAMENTO DE FISSURAS 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS. DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 

M2 

4,05  

2.00 

6.2 ESCARIFICAÇÃO DA FISSURA. EM "V".  TRATAMENTO 
DA TRINCA M3 0,20 

20,00 6.3 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE  PRIMER  - 
TRATAMENTO DE TRINCA M 

6.4 SELANTE DE POLIURETANO PU30 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO EM  TRATAMENTO DE TRINCA M 20,00 

6.5  APLICAÇÃO DE VÉU DE POLIÉSTER (MAV) PARA 
-re,  A 'TA •AC  IOTA  F. 1113111.1f• A M2 2.90 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
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M2  

M2 

6.7  

6.8 2,00 

2.00 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
PINTURA INTERNA 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA COR. AF_06/2014 PINTURA EXTERNA 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5,37 ,  ; M2 I 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E =6 MM, COM RECOBRIMENTO 

3.14 LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO  MAXIMA  DE 10°, COM ATE 2 AGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO AF_07/2019 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 

; EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
; ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

6.6 M2  2,00 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME 
TUBULAR TIPO TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E 
LIMPEZA). AF_11/2017 

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE 
ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 
1,5 ME ALTURA DE •1,00* M (INCLUSO SAPATAS 
FIXAS OU RODIZIOS) 

600 

MXMES 6,00 

M2 7.4 250,00 LIMPEZA GERAL 

Anexo II - Aditivo e Glosa 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. 

ADITIVO 

2  
- 

; TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA 
2.1.3 (PROVISÓRIO PARA REMOÇÃO E RECOMPOSIÇÃO 

DIÁRIA) 

PRUMADA PLUVIAL D.U. 

3.12 LIMPEZA DE CALHA DE ZINCO 

M2 I 60,00 

48.00j 

' REMOÇÃO DE TELHAS. DE FIBROCIMENTO. METÁLICA 
3.13 E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL. SEM M2 3,00 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. M 7.50 j 
AF_05/2015 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

RUFO EM CHAPA DE  AY)  GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

LAF_0712019 

3.15 

3.16 

3.17  

7.5 

7.50 

7.2 

7.3 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
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A 

M2 2,25 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILICA EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFICIOS 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS CORES. 
AF_06/2014 

6 TRATAMENTO DE FISSURAS 

UN. QUANT. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  ITEM  

GLOSA 

5.1  
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/201 7 

M2 -4,05 

5.2  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10 
M2. AF_06/2014 

M2 -4,05  

LEGENDA 

ADITIVO DE ITENS LICITADOS  (N° do item de acordo  corn  a planilha origina 

ADITIVO DE ITENS NÃO LICITADOS APLICADO DESCONTO GLOBAL  

GLOSA TOTAL  DOS SERVIÇOS NA() EXECUTADOS 

6.7  
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACRILICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 I M2 
PINTURA INTERNA 

18,56 

6.8  

C
A
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009  CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

5588/2021 
gY 

Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
referente b(s) Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
Registro: PR-194198/D 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1720018472  

Número da ART:1720213192288 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 01/07/2021 Baixada em: 29/07/2021 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: V F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

Contratante: HENRIQUE AUGUSTO CARMONA DA SILVA CNPJ: 062.241.749-54 

Rua: R JOUJI NAKAMURA N°: 74 

Complemento: Bairro: JARDIM NOVO HORIZONTE 

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87010-110 

Contrato: celebrado em 15/06/2021 

Valor do contrato: R$ 500,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA  DR  JOAQUIM VICENTE DE CASTRO N°: 98 

Bairro: CENTRO 

Cidade: FENIX UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -23,915182 x -51,979293 

Data de inicio: 15/06/2021 Conclusão efetiva: 15/07/2021 

Finalidade: 

Proprietário: HENRIQUE AUGUSTO CARMONA DA SILVA 

Atividade Técnica: 1- Projeto de reforma de edificação de alvenaria, 135 M2; 2- Execução de reforma de edificação de 
alvenaria, 135 M2; 3-Execução de obra CALÇAMENTO ,45 M2 

Observações: 
REFORMA DE EDIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DE 45,00W CALÇAMENTO 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo TécnIco n° 5588/2021 
27/10/2021 09:29 

A  CAT  A qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  

CEP: 86950-000 

CNPJ: 062.241.749-54  

A  CAT  h qual o atestado esta vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  é valida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 263602/2021. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor A respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ParanA 

0800 041 0067 
www.crea-pr.org.br  

CREA-PR  
Conselho  Region41 de engenharla 

e Aorodonna do Pedant 

4. NY 
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HENRIQUE AUGUSTO 
cARMONA DA SILVA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto e declaro para os devidos fins, e a quem possa interessar que a 

empresa V F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA, com sede na Rua Crindiuva, n°316. 

bairro Centro. na cidade de Fênix.  Parana.  inscrita no CNPJ 41.586.493/0001-70 

registrada no Crea-PR  sod  número 75161, prestou os serviços listados abaixo no 

prazo e  corn  excelente qualidade técnica para o Sr Henrique Augusto Carmona da 

Silva, na Avenida  Dr.  Joaquim Vicente de Castro, n° 98. bairro Centro, na cidade 

de Fénix. CEP: 86.950-000.Ten do como responsável técnico o  en  gen h eiro civil Paulo  

Victor  Carmona Da Silva portador do RG n° 8.243.635-9 e CPF. 062.241.759-26. 

devidamente registrado no Crea-PR 194198/D e RNP sob o n° 1720018472 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS: 

REFORMA DE PRÉDIO COMERCIAL TIPO EMPREITA GLOBAL 

ART  DE EXECUÇÃO  

ART  de Obra ou Serviço n.° 1720213192288 

DATA DE EXECUÇÃO 
Inicio em 15/06/2021 
Término em 15/07/2021 

Fénix, 20 de Agosto de 2021. 

5 

Henrique Augusto Carmona 
-6P F : 062.241.749-54 

Rg: 9.994.269-0 

CONTA 10: 44- 9 99.(3-5.  136-,  
ENDEREÇO: RUA JOUJINAKAMLRA, 74 - S7010-110 
JARDIM NOVO HORIZONTE. NEARING:A-PR 

a Silva 

s — 

LIzak.
m.  
f.• 

;:-•4; 
EI tikZ_IS 

2 

a 

• Projeto • de  reform  de edificação • de alvenaria 

- • Execução de refonna • de edificação • de alvenaria 

- • Execução de obra • CALÇAMENTO • - I

135,00 M2 
135,00 m2 

45,00 Nf' 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR  Certidão de Acervo 

Técnico com 
Atestado 

5916/2021 
Atividade conclu ida 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
referente b(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
Registro: PR-194198/0 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1720018472  

Número da ART:1720214691601 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 21/09/2021 Baixada em: 21/09/2021 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: V F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

Contratante: PREFEITURA DE BARBOSA FERRAZ CNPJ: 76.950.062/0001-26 

Rua:  AV  PRESIDENTE  KENNEDY  N°: 363 

Complemento: PREFEITURA Bairro: CENTRO 

Cidade: BARBOSA FERRAZ UF: PR CEP: 86960-000 

Contrato: celebrado em 01/09/2021 Vinculado a  ART:  1720214599985 

Valor do contrato: R$ 32.536,95 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA MINAS GERAIS N°: SN 

Complemento: COMPLEXO ESPORTIVO Bairro: VILA NOVA 

Cidade: BARBOSA FERRAZ UF: PR CEP: 86960-000 

Coordenadas Geográficas: -24,02108 x -51,999775 

Data de inicio: 01/09/2021 Conclusão efetiva: 03/09/2021 

Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA DE BARBOSA FERRAZ CNPJ: 76.950.062/0001-26 

Atividade Técnica: 1-Execução de obra PREPARAÇÃO E EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, 367,5 M2 

Observações: 
PREPARAÇÃO E EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO com telas 4,2mm 

Observações da certidão: 
Há erro de digitação no atestado quanto: 

- CNPJ da empresa V F SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA é n°41.586.493/0001-70; 

- n° do registro da empresa é 75161. 

O Crea-PR certifica os dados constantes na  ART  n°1720214691601. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 5916/2021 

27/09/2021 16:05 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR  

Conselho Oe expenhor. 
e /pronorn. do ParsnA 
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A  CAT  5 qual o atestado esta vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A  CAT  5 qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  é valida em todo território nacional. 

CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

5916/2021 
Atividade concluída 

A  CAT  perdera a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.c,rea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 270547/2021. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea•pr.org.br  

 

CREA-PR 
Cons.lho 11.1100.1 de Cno•nlvel• 

If 
• Age000nd• de Panne 
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Quant. t iiid.  

367,50 M' 

367,50 M2  

36,50  M' 

(Prefeitura M  tin  icipat-  de Barbosa Eerraz 

 

Estado do 'Paraná 

 

Oficio n. 267/2021 Barbosa Ferraz, 08 de setembro de 2021 

ATESTADO DE CAPACIDADE TI(  It  

Atesto e declaro para os devidos  tins,  e a quem possa interessar que a empresa  VF  

SoluOes cm Engenharia, com sede na Rua Crindiuva. N°316, Bairro Vila Nova, na cidade 
de  Fenix-PR. inscrita no  CNPJ 41.586.439/0001-70  registrada no Crea-PR  coin  sob número 

75161/2021, prestou os serviços listados abaixo no prazo e com excelente qualidade tdenica 
para o Municipio de Barbosa Ferraz - PR. situada na Av. Presidente  Kennedy,  363. centro. 

inscrita no CNPJ 76,950.062/0001-26, realizou-se os serviços nu rua Minas Gerais. sn, Vila 
Nova - Barbosa  Ferraz -  Parana.  Tendo como responsável técnico o engenheiro civil  Paulo  

Victor  Carmona da Silva, portador do RG n° 8.243.635-9 e CPI': 062,241.759-26. 

devidamente registrado no Crea-PR  I94198/D  e RNP sob o n° 1720018472 no qual executou 

EMPREITADA GLOBAL SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:  
kit% ttlacit: I 4. CIII4:11 

Camada separadora em lona plástica. 
Tela de aço soldada nervurada, 4,2mm esp. 15x15cm 
Concretagem de radier/piso ou laie. FCK 20 Mpa, espessura 10 

[  cm,  lançamento. adensomento e ,i,..tbamento. 

• 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR  
Ref.  Empreitada global serviço de preparação e  execução de  psi.)  de 
CONTRATO 
Contrato administrativo n° 117/2021  
ART  DE EXECUÇÃO  
ART  de obra ou serviço sob o ri° 1720214599985 em substituição a 
DATA DE EXECUÇÃO 

Inicio em 01/09/2021 

concreto. 

ART n° 1720214338855  

Término em 03/0912021 

j,LC LIR.ti)2  
PREPEITURA DE BARBOSA FERRAZ - PR 

ENG. CIVIL:  JOEL  AUGUSTO AGUILAR SEIXAS 
CREA/PR: 185576/D 

7)res-rdentel(ettnedy,363 - Tone (44) 3275-1563 - Tax_ (44) 3275-2100 - (ep: 86.960-000- 13a rtio sa • erraz fs,  

C
A

T
 n°

5
9

1
6

/2
0

2
1
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 2
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR  Certidão de Acervo 

Técnico com 
Atestado 

3583/2021 
Atividade concluida 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Go 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
referente b(s) Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
Registro: PR-1941981D 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1720018472  

Número da ART:1720213053954 Situação da  ART:  NÃO BAIXADA 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 23/06/2021 Forma de registro: Substituição Participação técnica: 
Individual 

Empresa contratada: V F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

Contratante: ALIANO DE LIMA E SOUZA  JUNIOR  LTDA CNPJ: 41.725.174/0001-07 

Rua: AVENIDA  DR.  JOAQUIM VICENTE DE CASTRO N°: 246 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: FENIX UF: PR CEP: 86950-000 

Contrato: celebrado em 08/05/2021 Vinculado a  ART:  1720212358670 

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurtdica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA  DR.  JOAQUIM VICENTE DE CASTRO N°: 246 

Bairro: CENTRO 

Cidade: FENIX UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -23,916353 x -51,979947 

Data de inicio: 08/05/2021 Previsão de término: 13/05/2021 

Finalidade: 

Proprietário: ALIANO DE LIMA E SOUZA  JUNIOR  LTDA 

Atividade Técnica: 1-Projeto arquitetônico de edificação de alvenaria, 25,52 M2; 2- Execução de reforma de edificação de 
alvenaria, 21,28 M2; 3- Execução de obra de edificação de alvenaria, 4,24 M2; 4- Projeto de instalação de sistema de esgoto 
sanitário , 25,52 M2; 5- Projeto de sistema de água potável, 25,52 M2 

Observações:  
REF.  EMPREITADA GLOBAL SERVIÇO DE REFORMA SALA  ADM.  E CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO, 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 3583/2021 
28/06/2021 15:30 

A  CAT  A qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  

CEP: 86950-000 

CNPJ: 41.725.174/0001-07  

A  CAT  A qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 165156/2021. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

vAvw.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Con•elho *evbo,O dc entenhoria 
• Agrowoms• eto Pacani 
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Término em 13/05/2021  

Fenix, 22 de  junho  de 2021. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:  
REF.  EMPREITADA GLOBAL SERVIÇO DE REFORMA SALA  ADM.  E CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO,  

ART  DE EXECUÇÃO  
ART  de obra ou serviço sob o n° 1720213053954 (em substituição da  ART  n° 
1720212358670). 

 

comet-rya AllitiVE/S 

4fAriMitifel.  

MEMO E 

   

    

   

CNPJ: 41.725.174/0001-07  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto e declaro para os devidos fins, e a quem possa interessar que a empresa  VF  

Soluções em Engenharia, com sede na Rua Crindiuva, N°316, Bairro Vila Nova, na cidade 

de Fénix-PR. inscrita no CNPJ 41.586.439/0001-70 registrada no Crea-PR com sob número 

63486/2021 , prestou os serviços listados abaixo no prazo e com excelente qualidade técnica 

para a ALIANO DE LIMA E SOUZA  JUNIOR  LTDA, situada na rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, inscrita no CNPJ 41.725.174/0001-07. realizou-se os serviços na rua Avenida  Dr.  

Joaquim Vicente de Castro 246 - Centro - Fénix — Paraná. Tendo como responsável técnico o 
engenheiro civil Paulo  Victor  Carmona da Silva, portador do RG n° 8.243.635-9 e CPF: 

062.241.759-26. devidamente registrado no Crea-PR 194198/D e RNP sob o n° 1720018472 

no qual executou EMPREITADA GLOBACSERVIÇO DE REFORMA SALA  ADM.  E 

CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO.. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS: 

. 1., . 
[Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria 25,52 M2  

[Execução de reforma] de edificagito de alvenaria 21,28 N42 

[Execução de obra] de edificação de alvenaria 4,24 Ni2 

[Projeto] de instalação de sistema de esgoto sanitário 25,52 M 
[Projeto] de sistema de água potável 25,52 

DATA DE EXECUÇÃO 
Inicio em 08/05/2021 

0-408-174-.‘  

ALIANO DE LIM A JUNIOR LTDA 
JOSE GONÇALV DE  SOUZA  JUNIOR 

RG: 9.127-I/SESP-PR 
CPF: 052.820.009-70  

AVENIDA  DR.  JOAQUIM VICENTE DE CASTRO 218 - CENTRO 
CEP: 86.950-000, FÊNIX - PARANÁ 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

1720220000458 
Atividade conclu ida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
referente à(s) Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
Registro: PR-194198/D 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1720018472  

Número da ART:1720220425039 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/01/2022 Baixada em: 10/02/2022 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: V F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

Contratante: PARANAVAI CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CNPJ: 73.966.913/0001-30 

Rua: R MARECHAL CANDIDO RONDON N°: 645 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PARANAVAI UF: PR CEP: 87703-370 

Contrato: celebrado em 07/12/2021 Vinculado a  ART:  1720216476937 

Valor do contrato: R$ 20.410,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA RIO GRANDE DO SUL N°: 2335 

Bairro: CENTRO 

Cidade: PARANAVAI UF: PR CEP: 87703-370 

Coordenadas Geográficas: -25,388841 x -51,479932 

Data de inicio: 20/12/2021 Conclusão efetiva: 06/01/2022 

Finalidade: 

Proprietário: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-AMUNPAR CNPJ: 73.966.913/0001-30 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra PAVIMENTAÇÃO-CALÇAMENTO EM PISO INTERTRAVADO  (PAVER)  , 
260 M2; 2- Execução Execução de obra de compactação - terraplenagem , 260 M2 

Observações: 
PREGÃO ELETRONICO 27-2021 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720220000458/2022 

25/02/2022 09:42 
A  CAT  A qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  A qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 22741/2022. 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor A respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

 

CREA-PR 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para fins de comprovação de conclusão de obra, que o profissional 
Engenheiro Civil Paulo  Victor  Carmona da Silva. CREA n" 194198/D, na 
qualidade de Responsável Técnico pela empresa V F Soluções em Engenharia 
LTDA CNPJ sob n°41.586.493/0001-70, prestou para o PARANAVAI CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE os serviços abaixo relacionados.  

DADOS DA OBRA 

1 Contrato n' 191/2021 

2 Pregão Eletrônico n° 27/2021 

3. Objeto do contrato: EMPREITADA GLOBAL EM PAVIMENTO 
INTERTRAVADO, M2  260,00, INCLUINDO: REGULARIZAÇÃO DA BASE DO 
TERRENO; COMPACTAÇÃO DA  SUB-BASE (TERRA) E BASE (PO DE 
PEDRA); INSTALAÇÃO DOS  PAVERS,  AREIA FINA PARA REJUNTAMENTO 

C.) 
DOS  PAVERS;  CIMENTO PARA CONTENÇÃO NAS EXTREMIDADES DO 
CALÇAMENTO; USO DE PÓS PEDRA COM PEDRISCO PARA A BASE; 260 
METROS QUADRADOS DE BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO  
(PAVER)  NAS MEDIDAS 06X10X20 CENTIMETROS. 

4. Empresa contratada.  V F Soluções em Engenharia LTDA CNPJ sob n.° 
41.586.493/0001-70 

5. Contratante: PARANAVAI CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ - 
73.966.913/0001-30 

6. Profissional: Paulo  Victor  Carmona da Silva, CREA n° 194198/D, RNP 
1720018472 

7  ART  de execução n° 1720216476937 

8. Inicio 20/12/2021. Conclusão em 06/01/2022 

9. Local da obra: RUA RIO GRANDE DO SUL, 2335 87703-370 - CENTRO 
PARANAVAI-PR 

Após constatar que a obra citada acima qualificada foi executada de acordo 
com as condições contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência aos 
projetos. especificações técnicas e demais elementos fornecidos pela contratante 
e achando se concluida, expediu-se o presente ATESTADO DE CONCLUSÃO E 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA. 

Paranavai, 27 de janeiro de 2022 

".4.86.11°NA 

(3.0  
RESPONSÁVEL —PE FISCALIZAÇA0 DO RVIÇO 

Aline Bolqui Toisani Cezano 
Arquiteta de Urbanista 

CAU n° A63497-2 
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A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no  site  do 
Crea-PR https://www.crea-pr.org.br  / Consukas Públicas, informando o número  CAT  n° 1720220000458 de 10/02/2022, pagina 3 de 3  r-  g \,1 REA-PR .‘;‘,„..y, ...................... 

do protocolo: 22741/2022. 
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Certificamos que as informaydes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedição.  

[Nome Empresarial: V F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2109407308 

Governo do Estado do  Parana  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  ON  iv  

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

NIRE: CNPJ: 
41209852201 41586493000170  

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada Último Arquivamento Número: 
Data: 15/10/2021 

Arquivamentos solicitado: 

Número: Dota: Mo. 

20216924685 150 0:2021 BALANÇO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 02/12/2021. às 10:10:15 (horário de  Brasilia).  
. Se impressa. verificar sua autenticidade no https:iivnww.empresatacil-pr.gov.br, com o código T3UZXLMW. 

11111111IMMIMMIN 
PRC2109407308 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 
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FenizJPR, 15 Abril de 2021.  

 

  

19 ATIVO 

27 ATIVO CIRCULANTE 

35 DISPONIBILIDADES 

43 CAM  

51 Caixa 

100.000.00 
100.000.00 

100.000.00 
100.000,00 

100.000,00 

1163 PASSIVO 
1902 PATRIMÔNIO LIQUIDO 

1910 CAPITAL 

1929 CAPITAL SOCIAL 

1937 Capital Social Subscrito 

1945 Capital Social Integralizado 

100.000.00 
100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

0,00 

100.000,00 

V F SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 
CNPJ : 41.586.49310001-70 

Pagina 1 de 2 
Pagina: 1  0- 

Balanço Patrimonial em 0110112021 a 15/04/2021 

Código Nome SaIdo atual / 
movimento 

JOEL DE ARAUJO COSTA  

CONTADOR  

CPF: 598.632.429-34 

CRC: 038869-0-PR 

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA 

Administrador 

CPF: 077.886.159-78 

contábil  SCI  VISUAL Sucessor 
09/10/2021 11:32:17 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 2 de 2 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu,  JOEL  DE ARAUJO COSTA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 038869, inscrito no CPF n° 

59863242934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e civeis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
, 

CPF N° do Registro Nome 

59863242934 038869  JOEL  DE ARAUJO COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO  EH  15/10/2021 14:16  SOS  N° 20216924685. 
PROTOCOLO: 216924685 DE 14/10/2021. 
C(513/G0 DE VERIFICAÇÁO: 12107627734. CITI.J DA SEDE: 41586493000170. 
NIRE: 41209852201. COM  EFEITOS DO REGISTRO KM: 15/10/2021. 
V P soLugfts EM ENGENHARIA LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO. GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 

informando seus respectivos cddigos de verificacdo. 
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1,00 

(AC+RLP) / (PC+ELP) 

100.000.00 1,00 
100.000,00 

LG= LIQUIDEZ GERAL: 

LG= LIQUIDEZ GERAL: 

LG= LIQUIDEZ GERAL: 

1,00 

SG= SOLVENCIA  GERAL:  

SG= SOLVENCIA  GERAL:  

SG= SOLVENCIA  GERAL:  

AT / (PC+ELP) 

100.000.00 1,00 
100.000,00 

1,00 

AC/PC 

100.000.00 1,00 
100.000,00 

LC=  LIQUIDEZ CORRENTE:  

LC=  LIQUIDEZ CORRENTE:  

LC=  LIQUIDEZ CORRENTE: 

dk-/ 

SOL UÇÕES EM 
ENGENHARIA 

• 

• 

coek.)0ortX9 
=Go D91LID/113,116  LIAM@  

INDICES CONTABEIS -  BALANÇO  13 -711111.111111  
ABERTURA 15/04/2021 

1Doc:          248/313



Latail® A 

-40 

SOLU OES EM 
ENGENHARIA 

AC: Ativo circulante; 
AP: Ativo permanente; 
PC: Passivo circulante; 

t4M-Ijo 6UciAtici6cr9f3K-X9(-1L.. 

[me° D34LU 

RLP: Realizável a longo prazo; 
ELP: Exigível a longo prazo.  

JOEL DE 
As** Wairnme Ot  MAU.  
*WA 100.30.4 

Q.p.5.S d.  
Sea /Mrs* Om. • 1.111.0.1VI•SPI 
Al. OUKti. BASK*. Ow300.430300. 

• P.V. CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 
Paulo  Victor  Carmona Da Silva 
CPF N° 062.241.759-26 
RG. N° 8.243.635-9 -SSP-PR 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

ARAUJO COSTA:wasn't..  
/UM Cs IOdO osertlesla awn* 

04.30* WI MOWS' 
Mrsoseerf W.. 

JOEL  DE ARAUJO COSTA 
CPF N° 598.632.429-34 
RO. N°4.204.216-1 
CONTADOR 

• 

59863242934 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

41.586.493/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/04/2021 

   

NOME EMPRESARIAL 

P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

V F SOLUCOES EM ENGENHARIA 
PORTE 
ME 

CdDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R CRINDIUVA 

NÚMERO 

316 
COMPLEMENTO 

  

    

CEP 
86.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FENIX 
UF 
PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 3272-1897 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/04/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇA0 ESPECIAL 
..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

30/03/2022 09 56  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/03/2022 às 09:53:49 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

102)  
ce 

PARANA  tgi) 

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: V F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

Natureza Juridica: Soc,edade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2210365189 

NIRE (Sede) 
41209852201 
-- -- 

CNPJ 
41.586.493/0001-70 

Data de Ato Constitutivo 
15/04/2021 

Inicio de Atividade 
15/04/2021 

Endereço Completo 
Rua CRINDIUVA, N,  316, CENTRO - Fênix/PR - CEP 86950-000 

Objeto Social 
SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL ATIVIDADES DE LIMPEZA INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS 
OBRAS DE ALVENARIA MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS ATIVIDADES PAISAGISTICAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE INSTALACOES EM 
CONSTRUCOES DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS 
DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
FAHEDER CRISTIAN DA 077.886.159-78 
SILVA 
Nome CPF/CNPJ 
PAULO  VICTOR  CARMONA 062.241.759-26 
DA SILVA 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 50.000,00 Sócio S Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 50.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 

, FAHEDER CRISTIAN DA SILVA 077.886.159-78 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 

1  PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 062.241.759-26 Indeterminado 

H. 
; I Ultimo Arquivamento 
' Data Número Ato/eventos 

15/10/2021 20216924685 223 / 223 - BALANCO  

--1 
Situação 

ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta cerfddo foi emitida automaticamente em 28/02/2022, as 14:40:39 (horário de  Brasilia).  
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NSLHAHDI. 

  

II 

 

I UI 

          

II  

             

                

                

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral 

1 de 1 
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MUNICIPIO DE FENIX  
Estado  do Parana  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Divisão de Tributação 

ALVARA DE LICENÇA, FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO N° 151 / 2022 

REGIME FISCAL: Simples Nacional 

A Prefeitura do Município de Fênix, concede licença a: 

Nome / Razão Social 

P V CARMONA DA SILVA ENGENHARIA 

CNPJ/CPF: 41.586.493/0001-70 

Nome Fantasia 

V F SOLUCOES EM ENGENHARIA 

Localização: 
RUA - CRINDIUVA, 316 

VILA NOVA FENIX 

:86950-000 Lote: 1R Quadra: 5 

Atividade Principal: 
SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVICOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL ATIVIDADES DE LIMPEZA INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS INSTALACAO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS OBRAS DE ALVENARIA MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS ATIVIDADES PAISAGISTICAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE INSTALACOES EM 

Contador:  CRC: 

ALVARA DEFINITIVO DE LOCALIZAÇAO, EXERCICIO DE 2021 

O responsável do estabelecimento fica ciente que .3 obrigatório e Indispensável para plena e teor validade deste referido alvará de funcionamento e localização conforme 
determina: 
Lei Municipal n°  29/2012 - Código de Postura Titulo II,  Art.  10°. A expedição de Alvará de Localização e Funcionamento para atividades consideradas de risco 6 saúde pública e 
aglomerações com excesso de pessoas além do procedimento usual, dependerá também de parecer técnico sanitário expedido pela autoridade sanitária e CVCB (certificado de vistoria do 
Corpo de Bombeiros) - Lei estadual n° 19.449/18, assim conforme orientação técnica n° 001-19 - Corpo de Bombeiros Verificado o exposto, no caso da não apresentação dos 

os certificados este alvará esta sujeito a cassação em qualquer momento. 

ESTE ALVARA DE LICENÇATEMVAiIDADE ATE 30/03/2023 

Fênix, 30 de março de 2022. ,,,----\\f\UNIC,,_  
./...(Z- ' ,/ 

 .J 

I'LLLi 

'o 

u_i  
cc 
ic- 

Alex  Sandro d raujo Costa 
Diretor dTributação Urbana 

brtaria 46/2013 

RECOMENDAÇOES DE CARATER OBRIGATÓRIO 

1 - RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
a. 0 presente ALVARA, fica sujeito à RENOVAÇÃO, sob pena de interdição do estabelecimento. 
b. Nos casos de: Encerramento. Alteração, inclusão ou Exclusão de Ramo, Inclusão ou Exclusão de  Area,  Mudança de Endereço. Inclusão ou Exclusão de Sócio e Alteração de Razão 

Social, o contribuinte deverá imediatamente requerer tais alterações 6 Prefeitura. 
c. A posse deste certificado não dispensa em hipótese nenhuma o alvará sanitário e vistoria do corpo de bombeiros. 

2 - EVITE: multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante ao fisco. 
(Futuramente você precisará das certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensões,  etc.  Zele pelo seu futuro.) 

3 - E dever e obrigação do responsável do estabelecimento manter visivel e a disposição das autoridades e seus clientes este alvará os certificados de parecer técnico sanitário e CVCB 
(Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros). 
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22/09/2021 10:56 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n0  5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita h(s) atribuição(iies) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 115957/2021 Validade: 21/03/2022 

Razão Social: V F SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 
CNP3: 41586493000170 
Num. Registro: 75161 Registrada desde: 05/05/2021 
Capital Social: R$ 100.000,00 
Endereço: RUA CRINDIUVA, 316 CENTRO 
Município/Estado: FENIX-PR CEP: 86950000 
Objetivo Social: 
Serviços de desenho técnico relacionados h arquitetura e engenharia; Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia; Obras de montagem industrial; Atividades de limpeza; 
Instalação e manutenção elétrica; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de 
acabamento em gesso e estuque; Serviços de pintura de edifício em geral; Instalação de 
painéis publicitários; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos 
de qualquer material; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas; Obras de alvenaria; Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
Atividades paisagísticas; Montagem de estruturas metálicas; Obras de instalações em 
construções; Demolição de edifícios e outras estruturas; Construção de edifícios; Obras de 
terraplenagem; Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas e Serviços combinados 
para apoio a edifícios. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do(s) 
profissional (is) responsável (is) técnico(s). 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ -  CNN:  41586493000170 
1 - PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
Carteira: PR-194198/D Data de Expedição: 05/04/2021 
Desde: 05/05/2021 Carga Horária: 5:0 H/S 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  280  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.°23.569/1933  e 
do  art.  70  da Resolução do Confea N.0  218/1973. 

htlpa://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=714e1fcad3464764930b15eb1cbd68358,CODREGTO=73456  PTO=... 1/2 

• 

• 
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22/09;2021 ,10:56 CREA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ties) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 285087/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 22/09/2021 10:56:15  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

• 

• 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=714elfcad3464764930b15eb1cbd6835&CODREGTO=734562&DEPTO=... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
6(s) atribuição(iies) constantes de seu registro. 

Certidão no: 131216/2021 Validade: 31/03/2022 

• Nome Civil: PAULO  VICTOR  CARMONA DA SILVA 
Carteira - CREA-PR No :PR-194198/D 
Registro Nacional: 1720018472 
Registrado(a) desde : 05/04/2021 
Data Vcto Registro : 05/04/2022 
Filiação: PAULO HENRIQUE DA SILVA 

VITORIA MARLUCE CARMONA DA SILVA 
Data de Nascimento : 05/12/1988 
Carteira de Identidade: 82436359 
Naturalidade: MARINGA/PR 

CPF : 06224175926  

• 

of 2 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE DE ENGENHARIA E INOVACAO TECNICO PROFISSIONAL 
Data da Colação de Grau : 18/03/2021 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  280  de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.o 218/1973 -  Art.  7o de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.o 5.194/1966 -  Art.  70  de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do  art.  70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá apresentar 
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao Õrgão 
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

I 

27/10/2021 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.° 317865/2021. 

Emitida  via Internet em 27/10/2021 09:56:07  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

)f 2 27/10/2021 
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Memorando 18- 474/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/05/2022 às 11:34:01

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO ABERTURA ENVELOPE 2 TP_3-2022

_

Onerio Cambruzzi Filho 
Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

EDITAL_DE_CONVOCACAO_ABERTURA_ENVELOPE_2_TP_3_2022.pdf
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MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N.º 3/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA 
PRAÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 

CONVOCAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, após superada a fase de habilitação do referido processo, 
convoca os interessados para participar da Sessão Pública - Abertura dos Invólucros nº 2, - 
Propostas de Preços, das participantes habilitadas. 

Data: 05/05/2022 (quinta-feira), às 09:00 hrs.  

Local: Sede do Município de Chopinzinho  

Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

 

 

Chopinzinho, 03 de maio de 2022. 

    

 

André Felipe Moraes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 89B9-8863-1ACD-680A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 04/05/2022 08:20:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/89B9-8863-1ACD-680A
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  Memorando 19- 474/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/05/2022 às 10:25:51

 

Segue publicações do Edital de Convocação.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Edital_de_Convocacao_AMP.pdf

Edital_de_Convocacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ABERTURA ENVELOPE 2 TP_3-2022

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N.º
3/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA
PRAÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação, após superada a fase
de habilitação do referido processo, convoca os interessados
para participar da Sessão Pública - Abertura dos Invólucros
nº 2, - Propostas de Preços, das participantes habilitadas.
Data: 05/05/2022 (quinta-feira), às 09:00 hrs.
Local: Sede do Município de Chopinzinho
Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São
Miguel
 
Chopinzinho, 03 de maio de 2022.
 
ANDRÉ FELIPE MORAES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:0FB23034

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/05/2022. Edição 2510 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Memorando 20- 474/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 05/05/2022 às 14:13:08

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 Ata e Proposta Edital de Tomada de Preços nº 3/2022.

Após a assinatura solicito que seja encaminhada à Divisão de Planejamento e Projetos para análise, conforme
disposto em ata.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

ATA_DE_ABERTURA_DAS_PROPOSTAS.pdf

PROPOSTA_DE_PRECOS.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 
 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2 

 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022 

 
Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, em sessão pública, 
sob presidência do Senhor André Felipe Moraes e membros o Senhor Elder Felipe Klassen e a Se-
nhora Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto nº 
506/2021, para proceder a abertura dos envelopes nº 2 das proponentes habilitadas para a execução 
do objeto da Tomada de Preços nº 03/2022. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, quando o mes-
mo ressaltou que fora ultrapassada a fase de habilitação e que cumprido todos os prazos, possíveis 
questionamentos sobre a fase ultrapassada não seriam aceitos. O Presidente da CPL informou que 
todas as proponentes foram convocadas para essa sessão via e-mail em 03 de maio de 2022, salien-
tou ainda, que o Edital de Convocação foi publicado no dia 04 de maio de 2022, no DIOEMS e 
SIGPUB/AMP. No horário fixado para a abertura das propostas, não tiveram representantes presen-
tes. Abertos os envelopes de propostas de preços foram registrados os seguintes valores globais 
propostos: CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, valor global R$ 11.178,75 (onze mil 
cento e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). A proposta foi analisada pela Comissão Per-
manente de Licitações e pelos presentes que assim desejaram. Deixada livre a palavra, e como nin-
guém se manifestou, o Senhor presidente informou que as propostas serão encaminhadas para a 
Divisão de Planejamento e Projetos para análise técnica das planilhas apresentadas, quando então 
será comunicado a todos os interessados o resultado final da licitação, bem como afixada em quadro 
próprio de avisos existente nas dependências da Prefeitura Municipal de Chopinzinho – PR e publi-
cado nos órgãos oficiais de divulgação do Município. Nada mais havendo o Presidente deu por en-
cerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho lavrei a presente ata que lida, e 
achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da comissão permanente de licita-
ções e representantes das proponentes presentes.  
 
André Felipe Moraes – Presidente da Comissão de Licitação 
 
Elder Felipe Klassen – Membro 
 
Neide Marinez Caldato – Membro 
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CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CNPJ: 15.241.643/0001-02,1E: 90941073-82 
CEP: 85.560-000 COPINZINHO-PR  

TEL:  (46)99933-2430  e-mail:  depaulacleodomar@gmail.com  

ANEXO N°04 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022. 

LOTE N°01 

RAZÃO SOCIAL: CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

ENDEREÇO: RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CIDADE: CHOPINZINHO TELEFONE: : (46) 99933-2430  E-MAIL:  depaulacleodomar@gmail.com  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: CLEODOMAR DE PAULO 

CNPJ: 15.241.643/0001-02 INSCRIÇA0 ESTADUAL: 90941073-82 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos ã apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa AO LOTE 
N° 1, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE  PAVER  NA PRA-QA  DO BAIRRO SÃO 
SEBASTIÃO, constanteda licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ R$ 
11.178,75 (Onze mil cento e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

0 prazo de execução do objeto é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da ordem de 
serviço. 

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelo- pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de 
Licitações. 

No prego proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 07 de Abril de 2022. 

LiteelkyvtioA cti  fi=04,L 
Cleodomar de Paula 

CPF: 007.346.429-54 RG: 8.283.627-6 
ADMINISTRADOR 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços 

Orçamentária).. 
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CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 
RUA DAS ARAUCARIAS, SN, VILA RURAL 
CNPJ: 15.241.643/0001-02, IE: 90941073-82 
CEP: 85.560-000 COPINZINHO-PR  

TEL:  (46)99933-2430  e-mail:  depaulacleodomar@gmail.com  

ANEXO N° 05 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 

A Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022. 

LOTE N° 1 

OBJETO: COLOCAÇÃO DE  PAVER  NA PRA-QA  DO BAIRRO  SRO  SEBASTIRO. 

RAZÃO SOCIAL: CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

CNPJ: 15.241.643/0001-02 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  UNIT.  (R$) TOTAL (R$) 

Mão de obra para colocação de  Paver  (somente 
mão de obra — Praga São Sebastião) M2  470 22,50 10.575,00 

Mão de obra para colocação de Fincadinhas (so-

mente mão de obra — Praga São Sebastião) 

, . 

ML 105 5,75 603,75 

TOTAL: R$ 11.178,75 

Chopinzinho, 07 de Abril de 2022. 

,aesQ,, eottic  
Cleodomar de Paula 

CPF: 007.346.429-54 RG: 8.283.627-6 
ADMINISTRADOR 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6DE6-1963-3574-E84B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NEIDE MARINEZ CALDATO (CPF 023.XXX.XXX-70) em 05/05/2022 15:42:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 06/05/2022 11:06:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 11/05/2022 09:45:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/6DE6-1963-3574-E84B

1Doc:          267/313



Memorando 21- 474/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 10/05/2022 às 09:10:52

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2022

_

Onerio Cambruzzi Filho 
Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Edital_Classificacao_Tomada_de_Precos_03_2022.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR  
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2022 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

1 CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 11.178,75 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 

                                                               
Chopinzinho, 10 de maio de 2022. 

 
                       
 
presidente da comissão : André Felipe Moraes 
membros da comissão   : 
 

Elder Felipe Klassen – Membro 
 

 
Neide Marinez Caldato – Membro                                                               
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  Memorando 22- 474/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 11/05/2022 às 14:56:09

 

Segue publicações do Edital de Classificação;

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Edital_de_Classificacao_AMP.pdf

Edital_de_Classificacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Nº EMPRESA VALOR R$

1 CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 11.178,75

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 03_2022

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2022
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022,
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu
classificar as seguintes proponentes:
 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.
 
Chopinzinho, 10 de maio de 2022.
 
ANDRÉ FELIPE MORAES
Presidente da comissão
 
Membros Da Comissão
 
ELDER FELIPE KLASSEN
Membro
 
NEIDE MARINEZ CALDATO
Membro

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:1A70A392

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/05/2022. Edição 2515 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:          272/313



Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 11/05/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 11 de Maio de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2607 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2022
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$

1 CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 11.178,75

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Chopinzinho, 10 de maio de 2022.
presidente da comissão : André Felipe Moraes
membros da comissão :Elder Felipe Klassen – Membro
Neide Marinez Caldato – Membro 

Cod388607
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  Memorando 23- 474/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/05/2022 às 16:15:52

 

Comprovantes de envio Edital de Convocação e Classificação Tomada de Preços nº 3/2022.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

COMPROVANTE_DE_ENVIO_EDITAL_DE_CLASSIFICACAO_CLEODOMAR_1.pdf

COMPROVANTE_DE_ENVIO_EDITAL_DE_CLASSIFICACAO_VF.pdf

COMPROVANTE_DE_ENVIO_EDITAL_DE_CONVOCACAO_CLEODOMAR.pdf

COMPROVANTE_DE_ENVIO_EDITAL_DE_CONVOCACAO_VF_ENGENHARIA.pdf
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Edital de Convocação Classificação de Preços nº 3/2022 - Chopinzinho

De Roberto <licita@chopinzinho.pr.gov.br>

Para <depaulacleodomar@gmail.com>

Data 10/05/2022 09:12

 Edital Classificação Tomada de Preços 03_2022.pdf(~70 KB)

Bom dia, segue em anexo.

Webmail :: licita@chopinzinho.pr.gov.br http://webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=490&_mbox=INBOX....

1 of 1 24/05/2022 16:09
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Edital de Convocação Classificação de Preços nº 3/2022 - Chopinzinho

De Roberto <licita@chopinzinho.pr.gov.br>

Para <engenhariavf@outlook.com.br>

Data 10/05/2022 09:13

 Edital Classificação Tomada de Preços 03_2022.pdf(~70 KB)

Bom dia, segue em anexo.

Webmail :: licita@chopinzinho.pr.gov.br http://webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=491&_mbox=INBOX....

1 of 1 24/05/2022 16:09
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Edital de Convocação Tomada de Preços nº 3/2022 - Chopinzinho

De Roberto <licita@chopinzinho.pr.gov.br>

Para <depaulacleodomar@gmail.com>

Data 03/05/2022 11:36

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO ABERTURA ENVELOPE 2 TP_3-2022.pdf(~82 KB)

Bom dia, segue em anexo.

Webmail :: licita@chopinzinho.pr.gov.br http://webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=484&_mbox=INBOX....

1 of 1 05/05/2022 14:02
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Edital de Convocação Tomada de Preços nº 3/2022 - Chopinzinho

De Roberto <licita@chopinzinho.pr.gov.br>

Para <engenhariavf@outlook.com.br>

Data 03/05/2022 11:36

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO ABERTURA ENVELOPE 2 TP_3-2022.pdf(~82 KB)

Bom dia, segue em anexo.

Webmail :: licita@chopinzinho.pr.gov.br http://webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=483&_mbox=INBOX....

1 of 1 05/05/2022 14:02
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Memorando 24- 474/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 25/05/2022 às 08:56:54

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Colocação de Paver Praça do Bairro São Sebastião

 

 Termo de Homologação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

HOMOLOGACAO_E_ADJUDICACAO.pdf
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item - Serviços, nº 3/2022, e após expirado o 
prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 
 
 

Empresas Valor Total – R$ 
CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 11.178,75 

 
 
Que apresentou o menor preço.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 

Chopinzinho - PR, 24 de maio de 2022. 
 

 
 
 

_______________________________ 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D00D-AE8E-3D70-D10F
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  Memorando 25- 474/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/05/2022 às 16:04:06

 

Segue Contrato 178-2022 para assinatura. 

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:
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Assinado digitalmente (anexos) por:
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Kamila Villwock Harnisch 25/05/2022 16:11:57 1Doc KAMILA VILLWOCK HARNISCH CPF 043.XXX.XXX-26

Roquelani Lorenzi 25/05/2022 16:20:14 1Doc ROQUELANI LORENZI CPF 545.XXX.XXX-04
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Christiano Dossa Silvestri 27/05/2022 11:45:41 1Doc CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI CPF 022.XXX.XXX-8...
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CONTRATO Nº 178/2022 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS-
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA CLEODOMAR DE 
PAULA CONSTRUTORA, NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz Cenci, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e a Empresa 
CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, com sede na Rua das Araucárias, S/N, Vila Rural, no municí-
pio de Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000, CNPJ nº 15.241.643/0001-02, Fone (46) 99933-2430, e-mail: 
depaulacleodomar@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) 
Senhor(a) Cleodomar de Paula, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 8.283.627-6 SESP/PR e do 
CPF/MF sob nº 007.346.429-54, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 
58/2022, Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022, têm entre si justa e acordada a celebração do pre-
sente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
 1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à Contratação De Empresa Especializada Para Colocação De Paver Na Praça Do Bairro 
São Sebastião, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e do-
cumentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote 1, da TOMADA DE PREÇOS n° 
3/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
 2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
  

3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$ 11.178,75 (onze mil cento e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), daqui por diante deno-
minado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
 4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recur-
sos do Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Via-
ção e Serviços Urbanos: 05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
  

5.1 - O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
 
 5.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 dias após a emissão da ordem de serviço. 
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 5.3 - Os prazos de vigência dos contratos será de 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data da 
assinatura. 

 
 5.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 5.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 
 5.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
5.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 

  
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

 
 
6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhor Jovani Martins, Chefe da Divisão de Planeja-

mento e Projetos. 
 
6.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo da Servidora Senhora Kami-

la Villwock Harnisch, CPF: 043.452.189-26, CAU A85696-7e Fiscal Substituto do Servidor Senhor Christiano 
Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-

der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
 

6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

 7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a partir da data 
da emissão da Ordem de Serviço. 
 
 7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
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  7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
  

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 
 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações in-

dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “for-
ça maior” deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
 
  Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 

 Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocor-
rência. 
 Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 

 Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
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rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-

tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

 

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

  
12.2 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
12.3 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 

solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

12.3.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
  
12.4 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
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12.5 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 
 

12.6 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

 
12.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 

obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

12.8 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
 
 13.1 O valor da garantia de execução é de R$ 558,94 (quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa 
e quatro centavos). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (ho-
mologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
 
 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu-
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 
 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indeniza-
ção/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 
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 14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades específicas.  

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 

e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 
  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 

contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s)  

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 
 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou  prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros.  

 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
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Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 
 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
15.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
 
15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

 - Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

     15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
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16.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 
 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

 
16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e Ser-

viços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

16.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  
(c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horá-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 Parágrafo Primeiro -  Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 
 

Parágrafo Segundo -  A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 
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17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 
do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

 
17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-

to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 
 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 
 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-
tratante; 
 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

 
j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
 
 k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
 l) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
 m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 
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 n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
 
 o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
 p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos;  
 
 q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
 
 r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
 s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 
 t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
 u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
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19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação.  

 
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-

los, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-

minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
 21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
 22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   

23.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
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23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

23.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

 
23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
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23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 
 
23.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
 25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
   

26.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

 
26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 

acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
 27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
 29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, 25 de maio de 2022. 

  
 _____________________________                               _____________________________ 
 Município de Chopinzinho     Cleodomar de Paula Construtora 
   Edson Luiz Cenci - Prefeito    Cleodomar de Paula    
             CONTRATANTE                                                              CONTRATADA 
  
 
 Glacir Zanata                    
 Gestor do Contrato  
 
  

Kamila Villwock Harnisch                   
 Fiscal do Contrato 
 
 
 

Christiano Dossa Silvestri  
 Fiscal Substituto 
 
 
 
 Testemunhas: 
 __________________________                       ______________________________ 
 Nome: Jovani Martins                                     Nome: Roquelani Lorenzi 

CPF: 122.861.822-90                                  CPF:545.916.009-04
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 178/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kur-

pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-
68, e 

 
CONTRATADO(A): CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, com sede na Rua das Araucárias, S/N, 

Vila Rural, no município de Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000, CNPJ nº 
15.241.643/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato 
pelo(a) Senhor(a) Cleodomar de Paula, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
8.283.627-6 SESP/PR e do CPF/MF sob nº 007.346.429-54. 

 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 3/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE PAVER NA PRA-
ÇA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.  
 
VALOR: R$ 11.178,75 (onze mil cento e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). As despesas com 
a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000 
 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data de assinatura. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, 25 de maio de 2022 
 

   
 _____________________________                               _____________________________ 
 Município de Chopinzinho     Cleodomar de Paula Construtora 
   Edson Luiz Cenci - Prefeito    Cleodomar de Paula    
             CONTRATANTE                                                              CONTRATADA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 666E-5CF2-6A29-29C1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLEODOMAR DE PAULA (CPF 007.XXX.XXX-54) em 25/05/2022 13:13:37 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CLEODOMAR DE PAULA (CPF 007.XXX.XXX-54) em 25/05/2022 13:14:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

KAMILA VILLWOCK HARNISCH (CPF 043.XXX.XXX-26) em 25/05/2022 16:11:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROQUELANI LORENZI (CPF 545.XXX.XXX-04) em 25/05/2022 16:20:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 25/05/2022 16:36:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 25/05/2022 17:35:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 25/05/2022 20:15:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI (CPF 022.XXX.XXX-89) em 27/05/2022 11:45:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/666E-5CF2-6A29-29C1
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  Memorando 26- 474/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/05/2022 às 10:58:34

 

Segue em anexo CND FGTS atualizada da empresa contratada.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.241.643/0001-02
Razão Social:CLEODOMAR DE PAULA 00734642954
Endereço: ACES VILA RURAL 01 / VILA RURAL / CHOPINZINHO / PR / 85560-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/05/2022 a 15/06/2022 
 
Certificação Número: 2022051701422839001407

Informação obtida em 24/05/2022 16:27:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Memorando 27- 474/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/05/2022 às 10:14:59

 

Segue publicações da Homologação e Extrato do Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Homologacao_e_Extrato_de_Contrato.pdf
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Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Scx1;i-Fe, 27 de Max> de 2022  Ano XI - Edição N2  2619 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatario, na modalidade Tomada de Pregos, tipo Menor Prego Item—Serviços, 
n° 3/2022, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público 
a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em eptgrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
as empresas: 
Emprosaa Valor Total - RS 

CLE0:1051AR DE PAULA CONSTRUTORA 11.178,75  

Que apresentou o menor prego. Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. Chopinzlnho—PR, 24 de maio de 2022. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICfPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 27/05/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Sexta-Feira, 27 de Maio de 2022 Ano XI — Edição 2619 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 178/2022 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Miguel Procápio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e fungbes, Edson 
Luiz  Cenci,  portador da Cédula de Identidade RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 
518.894.719-68, e 
CONTRATADO(A): CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA, com sede na Rua das 
Araucárias, S/N, Vila Rural, no municfpio de Chopinzinho—PR, CEP 85.560-000, CNPJ 
n° 15.241.643/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, representado neste 
ato pelo(a) Senhor(a) Cleodomar de Paula, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 
8.283.627-6 SESP/PR e do CPF/MF sob n° 007.346.429-54.  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE  
PAVER  NA PRAÇA DO BAIRRO  SAO  SEBASTIAO. 
VALOR: R$ 11.178.75 (onze mil cento e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 
As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Municipio, 
na seguinte Dotação Orçamentaria: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicação de multas. PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias contatos a partir da 
emissão da ordem de serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a 
partir da data de assinatura. FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
Chopinzinho, 25 de maio de 2022 
Município de Chopinzinho Cleodomar de Paula Construtora 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito Cleodomar de Paula 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 27/05/2022. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
1Doc:          305/313



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 03-2022 

EQM.O.L.O.GAUSLEADED1Calail  
REF.:  LICITACAO NA MODALIDADE TOMADA DE PRECDS  
le  3/202Z 
Tendo cm vista o Parcccr da Comissão de Julgamento, quc apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Pregos, 
tipo Menor  Prep  Item - Serviços, n° 3/2022, c após expirado o prazo 
recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, tomo público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto As empresas: 

Emprems Valor Total - RS 

11.171LTS CLEODOMAR DE PAULA CONSTRUTORA 

Que apresentou o menor prego. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 24 de maio de 2022. 

EDSON LUIZ CENCI 

Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador2D0B5382 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 27/05/2022. Edição 2527 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N 178- TP 03-2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 178/2022 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  
Parana,  com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, 
inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Edson Luiz  Cenci,  portador da Cédula de 
Identidade RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 
518.894.719-68, e 
CONTRATADO(A): CLEODOMAR DE PAULA 
CONSTRUTORA, com sede na Rua das Araucárias, S/N, Vila 
Rural, no município de Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000, 
CNPJ n° 15.241.643/0001-02, doravante denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
Cleodomar de Paula, portador(a) da Cédula de Identidade RG 
n° 8.283.627-6 SESP/PR e do CPF/MF sob n°007.346.429-54.  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 3/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA COLOCAÇÃO DE  PAVER  NA 
PRAÇA DO BAIRRO  SAO  SEBASTIAO. 
VALOR:R$ 11.178,75 (onze mil cento e setenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos). As despesas com a execução da(s) 
obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte 
Dotação Orçamentaria: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.02.154520003.2.010.3.3.90.39 (1466) F: 000 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Divisão de Tesouraria 
do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) diascontatos a partir 
da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:150 (cento e cinquenta) dias a partir 
da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Chopinzinho, 25 de maio de 2022 

Município de Chopinzinho 
EDSON LUIZ CENCI - 
Prefeito 
Contratante 

Cleodomar de Paula Construtora 
CLEODOMAR DE PAULA 

Contratada 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E5AE3155 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 27/05/2022. Edição 2527 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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  Memorando 28- 474/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/05/2022 às 15:20:15

 

Segue em anexo a garantia do Contrato 178-2022.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

GARANTIA_DO_CONTRATO.pdf
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NOME: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PARANÁ. 

27/05/2022 
150 dias, à contar da 

assinatura do contrato 

R$: 558,94 

2022190CPCMCP 

Declaração: MANHATTAN CRÉDITO E CAUÇÃO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.434.933/0001-39, com endereço à à Av. Olinda, 
nº 960, Alphaville Araguaia, Edifício Lozandes Business, sala 1310-B, Goiânia - GO, CEP: 74.884-120, por seu representante legal, 
abaixo assinado, declara assumir total responsabilidade como Fiador, com amparo legal e em conformidade com a Lei no 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, Arts. 818 a 839 e demais normas aplicáveis em vigor, e em consonância com os objetivos sociais constantes 
no Estatuto Social desta Companhia, e com lastro no Patrimônio Líquido devidamente integralizado, conforme atos constitutivos 
arquivados e registrados perante a Junta Comercial do Estado de Goiás sob o no 52.120.248.239, da empresa CLEODOMAR DE PAULA 
CONSTRUTORA, com sede na Rua das Araucárias, S/N, Vila Rural, no município de Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000, CNPJ nº 

15.241.643/0001-02,ibeirão Preto/SP,, na qual figura como afiançado, até o limite máximo contratado, R$: 558,94 quinhentos e 

cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos). 
 
OBJETO DA FIANÇA: Garantir parte do contrato pertencente ao “CONTRATO Nº 178/2022”, englobando-se o que é de 
responsabilidade desta Empresa Garantidora, até o limite acima estabelecido. 
 
Garantir parte do contrato pertencente ao “CONTRATO Nº 178/2022”, não abrangendo: Indenizações trabalhistas de qualquer 
espécie, recolhimento previdenciário do FGTS, indenizações a fornecedores ou quaisquer credores e recolhimento de impostos de 
qualquer natureza, de obrigação do afiançado nesse acordo, não explícitas nesta carta fiança.  
 
Esta garantia assevera exclusivamente o ressarcimento, até o valor fixado na Carta Fidejussória, pelos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo afiançado, caso não ocorra a liquidação conforme o previsto.  
 
Fica entendido, convencionado e aceito pelas partes que o valor da garantia concedida nesta carta fidejussória está condicionada 

ao cumprimento total da execução do pagamento de sua bonificação, assim como, na proporção direta das obrigações realizadas e 

satisfeitas e dos prazos garantidos. 

Estabelecido também está que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente carta fiança, quaisquer 

prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de rescisão de acordo garantido pela presente carta fiança, sejam eles causados ou 

não por ou de qualquer forma relacionados a atos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, perpetrados pelo Credor 

Beneficiário, Afiançado ou controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 

funcionários. 
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A Fiança não garante riscos originados em data anterior ao presente, ou originários de outras modalidades e de outros ramos de garantia, de atos 

terroristas ou sabotagem, não assegurado ainda, obrigações de sigilo, danos acordados (acordos feitos entre Afiançado e Beneficiário/Credor sem 

a prévia anuência da Empresa Garantidora, riscos de natureza política, riscos hidrológicos e/ou geológicos e riscos trabalhistas. Esta Fiança é 

concedida com validade de 150 (cento e cinquenta) dias, à contar da assinatura do contrato, podendo ser renovada anualmente, através de 

pedido formal e escrito por parte do Credor Beneficiário à Empresa Garantidora. 

 
Haverá isenção de responsabilidade no caso de Beneficiário pessoa jurídica, pelos sócios controlados, seus dirigentes e administradores legais 
cometerem atos ilícitos, dolosos ou com culpa grave comparada ao dolo pelo Beneficiário da garantia e pelos respectivos representantes legais; 
Pelo descumprimento por parte da Afiançada, a que título for, das obrigações constantes do objeto da Carta Fiança, tornando ineficaz a 
responsabilidade do Fiador para com o Beneficiário, em qualquer hipótese; O desfazimento, arrependimento ou rescisão do acordo entre as partes 
e terceiros, que deu origem à Carta Fiança, é motivo para imediata e automática rescisão da mesma, tornando-a ineficaz perante as partes e 
terceiros, independentemente de qualquer interpelação jurídica ou extrajudicial; Por fim, excluem-se, expressamente, da responsabilidade do 
Fiador, todas e quaisquer multas que tenham caráter punitivo, salvo pela contratação da cobertura adicional de multas e se expostos no frontispício 
da Carta Fiança.  
 
Fica acertado que as partes deverão, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o vencimento de qualquer obrigação não cumprida e até 
o prazo de validade acima fixada, exigir da MANHATTAN CRÉDITO E CAUÇÃO S/A., por meio de comunicação escrita, caso o Afiançado não cumpra 
suas obrigações, a obrigação que lhe caiba no âmbito e por efeito da presente Fiança, e que se assim não ocorrer, ficará o Fiador desonerado da 
obrigação assumida por este documento.  
 
Para fins de confirmação de ocorrência, no caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base em dúvida fundada e 
justificável, o prazo de 7 (sete) dias para pagamento da ocorrência será suspenso e sua contagem se dará à partir do dia útil subsequente àquele 
em que forem completamente atendidas as exigências. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como o 
resultado de inquéritos ou processos instaurados em virtude de fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização 
no prazo devido. Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que porventura tiver sido instaurado.  
 

O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato.  
 
O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (Índice Geral de Preço- Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que vier a 
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e 
aquele publicado imediatamente anterior à data de sua afetiva liquidação 
.  
Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo afixado para pagamento da indenização, serão equivalentes 

à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

A carta Fiança segue norteada pelo princípio da boa-fé contratual, e qualquer ato ilícito ou comprovado de má fé pelo Afiançado que vise vantagem 
ilegal, que resulte em prejuízo indevido à Empresa Garantidora, que à induza ou a mantenha em erro, mediante artifício ardil,  ou qualquer outro 
meio fraudulento, ambos, que visem responsabilizar a Fiadora ao pagamento indenitário indevido, automaticamente cancelará e invalidará a Carta 
Fiança, onde a mesma estará sujeita a nova análise de risco, seja por qualquer dos motivos especificados em seu texto.  
 

A Empresa Garantidora, recebendo a comunicação para honrar esta Fiança, com a documentação comprobatória da inadimplência do Afiançado, 

efetuará o pagamento do valor devido no prazo de até 7 (sete) dias úteis após a excussão dos bens do afiançado (art. 827, LEI  10/406/2002). A 

apresentação do comprovante de pagamento da bonificação é condição imprescindível para o pagamento de uma eventual Ocorrência, estando 

invalidada a carta fiança, caso a bonificação não tenha sido paga pelo Afiançado até a data acordada com o Fiador. Parcela(s) vencida(s) e não 

paga(s) pelo Afiançado à Empresa Garantidora, sem justificativa prévia documentada em até 48 (quarenta e oito) horas, também ensejarão o 

cancelamento imediato da Carta Fiança. Em caso de pagamento da primeira parcela da bonificação ou pagamento único integral da mesma, 

entende-se anuída a Carta Fiança por parte do Afiançado e Credor Beneficiário. 
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FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA:  
Esta fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto.  
 
ÂMBITO GEOGRAFICO:  
Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco definido no objeto da Carta Fiança.  
 
CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:  
No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta Carta Fiança, o Fiador responderá, proporcionalmente, com 
os demais participantes.  
 
ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS:  
O valor da importância afiançada desta Carta Fiança de ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido.  
Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no contrato principal, o valor da garantia poderá acompanhar tais 

modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de endosso. 

ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO:  
 
O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (Índice Geral de Preço- Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que vier a 
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e 
aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.  
 
Os valores devidos a título de devolução de comissão das Cartas Fiança sujeitam-se à atualização monetária pela variação do índice estabelecido 
no plano, a partir da data em que se tornarem exigíveis:  
 
No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do efetivo cancelamento, se o 
mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador; No caso de recebimento indevido de comissão da Carta Fiança: a partir da data de recebimento da comissão 
da Carta Fiança; No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias; Em caso de 
mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão acrescidos de multa de 1% (um por cento) ao mês e de juros moratórios, 
além de multa penal não compensatória de 10% (dez por cento), contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato.  
 
SUB – ROGAÇÃO:  
Logo que concretizado o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador sub-rogar-
se á nos direitos do Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao inadimplemento.  
 
EXTINÇÃO DA GARANTIA  
A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na cláusula 8, incisos e subitens:  
 
I. Quando o objeto do acordo principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente realizado mediante termo ou declaração  assinada pelo 
Beneficiário ou devolução da Carta Fiança;  
II. Quando Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;  
III. Com o pagamento da indenização;  
IV. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, salvo se estabelecido em contrário nas condições especial ou quando prorrogado por 
meio de endosso, em caso de alteração do prazo do contrato principal;  
V. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido acordadas entre Beneficiário e 
Afiançado, sem prévia anuência do Fiador;  
 
DA RESCISÃO DO CONTRATO:  
O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Beneficiário, mediante a anuência prévia, expressa e escrita de 
uma das partes (Beneficiário ou Fiador, conforme o caso). A referida faculdade de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, 
expressa e escrita anuência conjunta do Beneficiário e do Fiador.  
 

Caso haja a quebra e extinção de contrato por qualquer motivo entre a parte credora e o afiançado ou, quebra e extinção de contrato por qualquer motivo permitido 

nesta carta entre o afiançado e a Empresa Garantidora, no período em que a Carta Fiança ainda estiver vigente ou, no último caso, à partir do momento em que a 

mesma não estiver mais vigente, não haverá restituição dos valores já pagos à Empresa Garantidora. 
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27/05/2022 

PERDA DE DIREITOS:  
 
O beneficiário perderá o direito À indenização se agravar intencionalmente o risco;  
O beneficiário perderá o direito à indenização se não estiver em dia com suas obrigações contratuais, em especial as financeiras, junto À Afiançada;  
O beneficiário terá o direito a indenização prejudicada se esta, seu representante ou seu corretor, fizer declarações inexatas ou omitir circunstância 
que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da comissão da Carta Fiança, além de estar obrigado o pagamento da co missão da Carta 
Fiança vencida.  
 
PRESCRIÇÃO:  
 
Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei. 

DO FORO:  
O foro competente para resolução de conflitos entre Afiançado e empresa garantidora é o da comarca de Goiânia-GO.  
 
DEFINIÇÕES:  
Definem-se, para efeito desta modalidade:  
I – Beneficiário: potencial credor de obrigação pecuniária; 
II – Afiançado: potencial devedor que deve prestar garantia em contrato firmado entre Afiançado e Credor Benificiário expressos nesta Carta, dentro 
dos limites presente no corpo da mesma. 
 
VIGÊNCIA:  
A vigência da carta fiança será igual ao prazo estabelecido na mesma.  
 
RENOVAÇÃO:  
A renovação da carta fiança deverá ser solicitada pelo afiançado, até sessenta dias antes do fim de vigência da carta fiança. O Afiançado poderá não 
solicitar a renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto pela carta fiança ou se apresentada nova garantia.  
 
A Fiadora somente poderá se manifestar pela não renovação com base em fatos que comprovem não haver mais risco a ser coberto pela carta 
fiança ou quando comprovada perda de direito do Beneficiário, ou caso decida sem necessidade documental de justificar-se por não atuar mais 
como garantidora após termino da validade desta Carta Fiança.  
 
RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA OCORRÊNCIA:  
 
Reclamação: a Expectativa de Ocorrência será convertida em Reclamação quando da pelo Credor à Empresa Fiadora para pagamento do valor 
executado.  
 
A Fiadora poderá requerer a juntada de documentos e/ou informações complementares, caso não sejam suficientes os já constantes do processo 
executivo.  
 
Caracterização: A ocorrência restará caracterizado com o não pagamento pelo afiançado dos valores impostos contratualmente que são de sua 
responsabilidade e garantidos até o limite desta Carta de Fiança e objeto desta garantia;  
 
INDENIZAÇÃO:  
Intimada pelo juízo, a Fiadora deverá efetuar o pagamento dos valores a que se obrigou na carta fiança no prazo estabelecido por lei, salvo outro 
estabelecido na carta fiança.  
 
RATIFICAÇÃO:  
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial e não sejam 
conflitantes com as disposições normativas aplicáveis a cada caso.  
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Esta Carta deverá ser assinada pelos representantes legais, sendo entregue uma via à empresa garantidora com as devidas 

assinaturas sob pena de nulidade desta Carta Fiança para qualquer fim comercial ou legal. 

 

 

                                                                                 _____________________________________________  
Assinatura do representante legal da Empresa Garantida. 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura da Empresa Garantidora. 
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MANHATTAN CREDITO E 

CAUCAO S 

A:13434933000139

Assinado de forma digital por 

MANHATTAN CREDITO E CAUCAO 

S A:13434933000139 

Dados: 2022.05.27 14:46:56 -03'00'

CLEODOMAR DE 

PAULA:007346429

54

Assinado de forma digital por 

CLEODOMAR DE 

PAULA:00734642954 

Dados: 2022.05.27 14:55:48 

-03'00'
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